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JOHN JEFERSON WEBER NODARI 

I 

1 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 

(REPUBLICAÇÃO) AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N!! 006/2015 

Regime de Contratação: Menor Preço POR LOTE 
Objeto: Recape asfáltico sobre pedras irregulares. 

Estado do Paraná 

Abertura: O protocolo dos envelopes será até as lOhOOmin do dia 29 de maio de 2015, e a 
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 10h10min horas do mesmo dia, nas 
dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida 
Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na 
Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Pato Bragado - PR, aos catorze dias do mês de maio de 2015. 

A lldo4 
refeito em Exercício 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pata Braga.da - Paraná 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA.DE PREÇOS N2 006/2015 

Regime de Contratação: Menor Preço Global 
Objeto: Recape asfáltico sobre pedras irregulares. 

' Estado do Paraná 
,/ 

Abertura: O protocolo dos envelopes será até as lOhOOmin do dia 20 de maio de 2015, e a 
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as lOhlOmin horas do mesmo dia, nas 
dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida 
Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na 
Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Pato Bragado - PR, aos quatro dias do mês de maio de 2015. 

A~)i 
/Prefeito tm Exercício 
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Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355- CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE: Viação, obras e urbanismo 

DEPARTAMENTO: 

JUSTIFICA TI V A: Solicito a realização de processo licitatório para contratação de empresa para efetuar obra de 
recape asfáltico sobre pedras irregulares no trecho da Linha Cristal e trecho da Rua do Poente ao Bairro mutirão. 
Conforme planilhas e projetos anexos. Estes trechos estão com a pavimentação de pedras irregulares bastante 
danificado e são de transito intenso pois margeiam o perímetro urbano, servindo como acesso a outras localidades, 
transporte de mercadorias , produtos agropecuários e transporte escolar. 
OBJETO Recal!e asfáltico sobre (!edras irregulares 
Trecho 1 - Linha Cristal : 5.411,35 m2 Valor R$ 151:740.78 
Trecho 2 -Rua do Poente ao l!rolongamcnto da R. Trancredo Neves/Bairro Mutirão: 

6.592,48m2 - Valor R$ )'81.533.62 

Valor Estimado RS 333.274,40 
Solicitado Por: Lércio Balduino Kirstcn 

Assinatura: 

Data: 30/04/2015 Carimbo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAN AS 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE .INTERNO E PLANEJAMENTO 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
Secretaria: 

Dotação: 

Data _!f)_1Jl!L1 ;?{Jf5' 

RECURSO FINANCEIRO 
FORMA DE PAGAMENTO: 
Autorizacão do Secretário: 

Data ___ / __ ~'-------

Assinatura: __________ _ 

Orgão: 

Assinatura: 

Carimbo: 

D ·rossui D Não Possui 
Data pngto (OI) (l l) (21) 

Carimbo: 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
Autorizacão do Diretor: 

Data __ ~'--~'------- Assinatura: 

Carimbo: 

DEFERIDO 
~§_]~ 

-----------



'li . . . 

GABINETE DO PREFEITO 
( ) Autorizado ( ) Não Autorizado 

Data __ _J/ __ ~/ _____ _ Assinatura: _________ _ 

Carimbo: 



Profissional: JOHNNY MARCOS WUTZKE 
Guia referente à ART 20151791220 
Contratante· MUNICIPIO DE PATO BRAGA DO 

CAIXA 10490.81290 43010.200244 01517.912208 1 64230000006768 
Agência/Código Cedente Nosso número IV encimento !valor do docurrento 1 

03731081294-3 24010002015179122-0 1 0910512015 1 R$ 67,68 1 

______ Autenticação Mecânica ____ _ 

········································································~ 
ICAIJlA 104-0110490.81290 43010200244 01s11.912208 1 64230000006768 1 

Local de Pagamento CASAS LOTÉRICAS, AG~NCIAS DA CAIXA E REDE BANCÁRIA Vencimento 09/0512015 

Cedente ( creaw ebart) !Agência/Código Cedente 
CREA-PR (76.639.38410001-59) 03731081294-3 

Data do Doe. Número do Documento Espécie Doc.rce!te Data do Process. Nosso Número 
2910412015 NAO 2910412015 24010002015179122-0 

Uso do Banco Carteira j Moeda Qtde. da Moeda Valor da Moeda (•) Valor do Documento 
SR N X R$ 67,68 

INSTRUÇÕES Guia referente a ART Nro. 20151791220 (-) Desconto/Abatimento 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO (-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

Sacado JOHNNY MARCOS WUTZKE (+) Outros Acréscimos 
..,acador/A valista . (•) Valor Cobrado R$ 67,68 

-Autenticação Mecânica/ Ficha de Compensaçao 

'···························································::I···········~ 



CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná 
Anotação de Responsabilldade Técnica Lei Fed 6496177 
Volori:;e sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 

2' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

RT Nº 20151791220 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação 
bancária. 
Profissional Contratado: JOHNNY MARCOS \MJTZKE(CPF:039.672.589-98) 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO Cf\/IL. 
Errpresa contratada: 

Contratante: MUNICJPJO DE PATO BRAGADO 

Endereço:AV. WILLY BARTH 2885 CENTRO 
CEP. 85948000 PATO BRAGADO PR Fone: 32821355 

Nº Carteira: PR-84865/0 
N" Visto Crea: -
Nª Registro: 

CPF/CNPJ: 
95. 719.472/0001-05 

Local da Obra: PROLONGAMB\JTO DA RUA DO POB\fTEATÉ PROLONGAMENTO RUA TANCREDO NEVES XQuadra:X Lote:X 
X- PATO BRAGA DO FR CEP: 85948000 

Tipo de Contrato 5 VfNCULO B\APREGATICIO Dimensão 6592,48 M2 
Aliv. Técnica 2 ESTUDO, A...ANE.JAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
Área de Comp. 1103 PISTAS DE ROLAMENTO E AffiOPORTOS 
lipo Obra/Serv 045 ARRUAMENTO 
Serviços 018 PROJETODEPAVIMEl'JTAÇÃO 
contratados 130 OUTROS 

Guia N 
ARTN' 

Dados Compl. o 

Data Inicio 21/04/2015 
20151791220 Data Conclusão 29/04/2015 

Vir Taxa R$ 67,68 Entidade de Classe O 
1ase de cálculo: TABB..A VALOR DE CONTRA TO 

.outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
ESTA ART REFffiE-SEAO PROJETO ' ORÇAMENTO, CRONOGRAMA, MEIV10RIAL DESCRrrrvo DE UM RECAPE DE tlsp.: 4330 
CBUQ DE4 CM SOBRE PEDRA IRREGULAR A EXECUTAR DESDE O PROLONGAMENTO DA RUA DO POEl'JTE ATÉ 029/04/2015 
FR LONGAMENTO DA RUA TANCREDO NEVES NO MUNJCÍAO DE PATO BRAGA DO-PR CreaWeb 1.08 

inatura do Contratante Assinatura do Profissiona· 

~óRGA'õãP.úet1cos·gesunà/s-e!á~l:írJresen1a~ção:1J-o\,Q(gM·S;dê'aaihiniitr'aç~~rúblic·â,_ca:r'.l"ót@"'s·e·otltro~i'._d!::&, __ "'.._,.=:.J 
Central de Informações do CREA~PR 0800 410067 
A autenticação deste documento pode rã ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada 
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

____ Autenticação Mecânica ___ _ 
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE: Viação, obras e urbanismo 

DEPARTAMENTO: 

JUSTIFICA TJV A: Solicito a realização de processo licitatório para contratação de empresa para efetuar obra de 
recape asfáltico sobre pedras irregulares nas ruas do Loteamento PAULUS . Este bairro conta com aproximadamente 
25 moradores que serão beneficiados, além de possuir ainda alguns terrenos para serem edificados, sendo que é o 
único bairro na sede do município que não possui asfalto. Também foi constatado que o atual pavimento encontra-se 
cm péssimas condições e por conta destes motivos solicito esta obra. 

OBJETO Recal!e asfáltico sobre l!edras irregulares 
Trecho: Loteamento Paulos (Rua Albino Paulos. R. Guaral!uava e R Aral!ongas)- 2.531,96m2 

Valor Estimado R$ 68.963,40 
Solicitado Por: Lércio Balduíno Kirsten 

Assinatur~ ""'t ~~ 

/ ~ Data: 08/05/20 J 5 Carimbo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANí'AS 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO E PLANEJAMENTO 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
Secretaria: Orgão: 

Dotação: 

Assinatura: 
Data / / 

Carimbo: 

RECURSO FINANCEIRO 
, D Possui D Não Possui 

FORMA DE PAGAMENTO: 
Autorização do Secretário: 

Data / / 

Assinatura: 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
Autorizacão do Diretor: 

Data / / 

DEFERIDO 
R:_J_f_t!§: 

Data pagto (OI) (li) (21) 

Carimbo: 

Assinatura: 

Carimbo: 

~ 
Prefetto Municipol 



... _. 

GABINETE DO PREFEITO 
( ) Autorizado ) Não Autorizado 

Data __ ~/ ___ ; _____ _ Assinatura: _________ _ 

Carimbo: 



)901-1100 

BDI (Já incluso no orçamento) .l ___ 2_s_,o_o_o/._, __ _. 

Agente Promotor I Proponente 

ORÇAMENTO 

)Municipio de Pato Bragado 

Empreendimento jRecapeamento Sobre Pedra Irregular- Loteamento Paulus 

Nº do contrato 1- 201sl ART de Orçamento Nº 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. 1 
1 

1 ;SERVIÇOS PRELIMINARES 

1 1 

1.1 !LIMPEZA DE SUPERF!CIE C/ JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E ÁGUA m2 ! 2.531,96\ 
2 PAVIMENTAÇÃO ASFÁL TICA 

2.1 !PINTURA DE LIGAÇÃO CI EMULSÃO RR-1C M2 5.063,921 

2.2 TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA-DMT 50 KM M3XK~ 2.835;80 
2.3 FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CAP 50170 EXL. TRANSP P/ 

REPERFILAMENTO E: 2,0 CM-COTAÇÃO DE MERCADO Ton 129,33 
2.4 FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CAP 50170 EXL. TRANSP P/~I 

CAPA E: 2,0 CM-COTAÇAO DE MERCADO Ton 129,33 
3 : ENSAIOS TECNOLOGICOS DE ASFALTO -SINALIZAÇÃO 

3.1 ENSAIOS DE IMPRIMAÇÃO - ASFALTO DILUIDO M2 2.531,96 
3.2 ENSAIOS DE TRATAMENTO SUPERFICIAL SIMPLES M2 2.531,96 
3.3 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL 

3.4 SINALIZ. HORIZONTAL C/ TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRIL. C/ ESFERA DE VIDRO-COR 
BRANCA m' 79,10 
SINALIZ. HORIZONTAL C/ TINTA RETRORREFLETIVA A BASE OE RESINA ACRIL. C/ ESFERA DE VIDRO-COR 
AMARELA m' 12,00 

" 

Obs: A Distància Média de Transporte do CBUQ é de 50 Km 

Carimbo e Assinatura Resp.Téc.do Município 
pelos itens: JOHNNY MARCOS WUTZKE - CREA 84.865/D 

Carimbo e Assinatura Resp.Téc.do Prom./Propon. 
pelos itens: 

"Obs 

:E::] Contrapartida exclusivamente financeira 

:::B:J Exclusivamente repasse/subsídio 

CF 

F 

Contrapartida exclusivamente física 

Exclusivamente outras fontes 

R$ 68.963,40 

PREÇOS (em R$) 1Fonte CÓDIGO SINAPI (se for outra 

UNITARIO TOTAL tabela descrevê-la) 

0,85 2.152,171 73806/1 

1,21 6.127,34 72942 

1,12 3.176,10 72881 

215,00 27.805,95 MERCADO 

215,:01 27.805,95 MERCADO 

0,04 101,28 

0,10 253,20 

72875 

16,92 1.338,37 72947 

16,92 203,04 72947 

TOTAL 68.963,40 

27-abr-15 
Data 

BOI 25º/o 
úá incluso no orçamento) 

1de1 



1901-1100 

BOI (Já Incluso no orçamento) .1 ___ 2_5·-º-º'_r. __ _. 

Agente Promotor I Proponente 

ORÇAMENTO 

jMunlclplo de Pato Bragado 

Empreendimento Recapea mento:Sobre:~edra_}!'.rcgular ...=-Loteamento .Paul us 

Ne do contrato I· 20151 ART de Orçamento Nº 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIO. QUANT. 

1 · SERVIÇOS PRELIMINARES .. 

1.1 LIMPEZA OE SUPERFICIE C/ JATO OE ALTA PRESSÃO CEAR E AGUA m2 2.531,96 
·. 2 . PAVIMENTAÇÃO ASFAL TICA', .·· ;.'• 

2.1 PINTURA DE LIGAÇAO C/ EMULSAO RR-1C M2 5.063,92 

2.2 TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTAOA·DMT 50 KM M3XKI 2.835,80 
2.3 FABRICAÇAO E APLICAÇAO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A OUENTE CAP 50170 EXL TRANSP P/ 

REPERFILAMENTO E: 2,0 CM-COTAÇÃO OE MERCADO Ton 129,33 
2.4 FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CAP sono EXL TRANSP P/ 

CAPA E: 2,0 CM·COTAÇÃO OE MERCADO Ton 129,33 
. ~3. .-.; ENSAIOS TECNOLOGICOS DE ASFALTO :SINAllZAÇAO .·· · . -.;_., 

3.1 ENSAIOS OE IMPRIMAÇÃO - ASFALTO DILUJOO M2 2.531,96 

3.2 ENSAIOS OE TRATAMENTO SUPERFICIAL SIMPLES M2 2.531,96 

3.3 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL 

3.4 SINALIZ. HORIZONTAL C/ TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRIL. CI ESFERA OE VIDRO-COR 
·BRANCA m' 79,10 

SINALIZ. HORIZONTAL C/ TINTA RETRORREFLETIVA A BASE OE RESINA ACRIL C/ ESFERA DE VIDRO-COR 
AMARELA m' 12,00 

Obs: A OJstàncla Média de Transporte do CBUQ é de 50 Km 

-Carimbo e Assinatura Resp.Téc.do Municipio 
pelos itens: JOHNNY MARCOS WUTZKE - CREA 84.865/D 

Carimbo e Assinatura Resp.Téc.do Prom./Propon. 
pelõs itens: 

'Obs 

Ij Contrapartida exclusivamente financeira 

~ Exduslvamente repesselsubsidio 

CF Contrapertlde excluslvemente fislce 

F Exduslvamente outras fontes 

( R$ <•#68.963,40) 

PRE\.OS 1em R$1 
Fonte 

CÔO!GO SINM>I (te lor outra 

UNITARIO TOTAL t.bela clesetev&-la) 

•' ~-~,, .·_,;. .•· ·---_.g. •. .-:· 

0,85 2.152,17 73806/1 
~· -"' ' .. : 1 __ .... ' 

1,21 6.127,34 72942 

1, 12 3.176,10 72881 

215,00 27.805,95 MERCADO 

215,00 27.805,95 MERCADO .. ÇY>.:_'i~'i .• ;};·...; -;) .; 
" ·~~ 

0,04 101,28 

0.10 253,20 

72875 

16,92 1.338,37 72947 

16,92 203,04 72947 

TOTAL! -
27-abr-15 
Data 

BOI 25% 
(já Incluso no orçamento) 

1de1 



)901-1100 

BOI (Já incluso no _orçamento) i.;1.;_ __ 2s_._ºº-% __ __. ORÇAMENTO 
IMunlclpio de Pato Bragado Agente Promotor 1 Proponente 

Empreendimento l~ecapeamento Sobre Pedra Irregular. Loteamento Paulus 

N• do contrato I· 201sl ART de-Orçamento-Nº 

ITEM 

1 

1:1 
-

2 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

3 

. 3.1 

3.2 
. 

'3.3 

3.4 

. 

. º"' 

DESCRIÇÃO DO S.ERVIÇO UNID. QUANT. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
. . 

LIMPEZA OE SUPERFIClE C/ JATO OE ALTA PRESSÃO DEAR E AGUA m2 2.531,96 
. PAVIM.ENTAÇÃO ASFÁlTICA- --- ·-. 

PINTURA DE LIGAÇÃO C/ EMULSÃO RR-1C M2 5.063,92 

TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA·DMT 50 KM M3XKM 2.835,80 
FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CAP 50'70 EXL. TRANSP P/ 
REPERFILAMENTO E: 2,0 CM-COTAÇÃO DE MERCADO Ton 129,33 
FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CAP 50'70 EXL. TRANSP P/ 

.. CAPA E: 2,0 CM-COTAÇÃO DE MERCADO Ton 129,33 

ENSAIQS·TECNOLOGICOS·D~ ASF.AL "!:0 _:s11':'.J'.'l..:IZAÇÃO 

ENSAIOS DE IMPRIMAÇAO - ASFALTO DILUIDO M2 2.531,96 
ENSAIOS DE TRATAMENTO SUPERFICIAL SIMPLES M2 2.531,96 
SINALIZAÇAO HORIZONTAL E VERTICAL 

SINAUZ. HORIZONTAL C/ TINTA RETRORREFLETIVA A BASE OE RESINA ACRIL. C/ ESFERA DE VIDRO-COR 
BRANCA m' 79,10 
SINALIZ. HORIZONTAL CI TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRIL. CI ESFERA DE VIDRO-COR 
AMARELA m' 12,00 

Obs: A Distância Média de Transporte do CBUQ é de 50 Km 

atura Resp.Têc.do Munlclplo 
OHNNY MARCOS WUTZKE - CREA 84.865/D 

Carimbo e Assinatura Resp. Téc.do PromJPropon. 
pelos itens: 

IJ Contrapartida exclusivamente financeira CF Contrapartida exclusivamente flslca 

~Exclusivamente repasse/subsidio F Exclusivamente outras fontes 

(R$ 68.963,40] 

PREçOS <em Rt.\ 
Fonte 

CÔOIGO SINAPI (1e rOf oulI1I 

UNITARIO TOTAL tabela descrevft.la) 

0,85 2.152.17 73806/1 
-

1,21 6.127,34 72942 

1,12 3.176,10 72881 

215,00 27.805,95 MERCADO 

215,00 27.805,95 MERCADO 

0,04 101,28 

0,10 253,20 

72875 

16,92 1.338,37 72947 

16,92 203,04 72947 

TOTAL 68.963,40 

8-mal-15 
Data 

BOI 25o/o 
(já lnduso no orçamento) 

1de1 



)901-1100 

BOI (Já Incluso no orçamento) 1 
Agente Promotor I Proponente '-'---------' 

25,00% ORÇAMENTO 

IMunlclplo de Pato Bragado 

Empreendimento Recapeamento Sobre Pedra Irregular - Loteamento Paulus 

N• do contrato I· 20151 ART de Orçamento Nº _ 

ITEM 

1 

.1.1 
·~· . 2."' 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

3 

·3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

'Obs 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. 

SERVIÇO.S PRELIMINARES. 

LIMPEZA OE SUPERFICIE C/ JATO OE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA m2 2.531,96 

f'.'AV~~ENTAÇÃO ASFÁL TtCA . : -:,\ . 
PINTURA DE LIGAÇÃO CI EMULSAO RR-1C M2 5.063,92 

TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3. RODOVIA PAVIMENTADA-DMT 50 KM M3XKM 2.835,80 
FABRICAÇÃO E APLICAÇAO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CAP 50170 EXL TRANSP PI. 
REPERFILAMENTO E: 2.0 CM-COTAÇÃO DE MERCADO Ton 129,33 
FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CAP 50170 EXL TRANSP PI 
CAPA E: 2,0 CM-COTAÇÃO DE MERCADO Ton 129,33 
ENSAIOS TECNO_LOGICOS DE ASF.ALTO.:.SINALIZAÇAO .. ' 

.. 

ENSAIOS DE IMPRIMAÇAO ·ASFALTO DILUIDO M2 2.531,96 
ENSAIOS DE TRATAMENTO SUPERFICIAL SIMPLES M2 2.531,96 
SINALl2AÇAO HORIZONTAL E VERTICAL 

SINALIZ. HORIZONTAL C/ TINTA RETRORREFLETIVA A BASE OE RESINA ACRIL. C/ ESFERA OE VIDRO-COR 
BRANCA m' 79,10 
SINALIZ. HORIZONTAL C/ TINTA RETRORREFLETIVA A BASE OE RESINA ACRIL. C/ ESFERA OE VIDRO-COR 
AMARELA m' 12,00 

Obs: A Distancia Média de Transporte do CBUO é de 50 Km 

Carimbo e Assinatura Resp.Téc.do Prom./Propon. 
pelos itens: 

=:E::] crartida exclusivamente financeira 

=:KJ Exclusivamente repasse/subsidio 

CF 

F 

Contrapartida exclusivamente flslca 

Exclusivamente outras fontes 

(R$ ;*!68.963,40) 

PRE~OS 1em R$J 
Fonte 

CÔOIGO SlNAPI (le for O\t.!11 

UNITARIO TOTAL t11bt!tld11$~)· . , ' . .... 
··.·.';~··· 

0,85 2.152,17 73806/1 
,.._. .. _-..-·.;J ·~ .. ,. ,,, ... .,,.,.,,~.;;. 

1,21 6.127,34 72942 

1,12 3.176,10 72881 

215,00 27.805.95 MERCADO 

215,00 27.805,95 MERCADO 
:,_o:·, °'.". -~:\;<._. 

0,04 101.28 

0,10 253,20 

72875 

16,92 1.338,37 72947 

16,92 203,04 72947 

1 

TOTALj 68.963,401 

Data 

BOI 25°/o 
{já incluso no orçamento) 
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RECAPE DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

SOBRE PAV. IRREGULAR 

C.B.U.Q(Concreto Betuminoso Usinado a Quente) 

LOTEAMENTO PAULUS - MUNICÍPIO DE 
PATO BRAGADO-PR 

ÁREA A SER RECAPADA 2.531,96m2 

Reperfilamento: 2cm (Espessura compactada) 
Capa: 2cm (Espessura compactada) 

j 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁL TICA 

A tipologia básica do Pavimento a ser adotada para o Projeto, segue as 
determinações abaixo: 

1) LIMPEZA DA PAVIMENTAÇÃO; 
2) PINTURA DE LIGAÇÃO; 
3) REPERFILAMENTO DE CBUQ e: 
4) CAPA DE CBUQ e: 

1. GENERALIDADES 

O presente projeto é compreendido pela execução de RECAPE ASFÁLTICO NO 
LOTEAMENTO PAULUS - MUNICÍPIO DE 

PATO BRAGADO-PR 
, cuja intervenção vem de encontro com a longevidade da infraestrutura existente. 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. PINTURA DE LIGAÇÃO 

Após a limpeza da pista, será aplicada uma pintura de ligação a base (ver 
especificação) com material betuminoso , através de caminhão espargidor, objetivando 
promover a aderência entre o revestimento e a camada adjacente. 

2.2. REPERFILAMENTO DO PAVIMENTO 

Após o pavimento receber pintura de ligação, será iniciado o reperfilamento com 
espessura mínima de 2 cm, faz-se com concreto betuminoso usinado a quente - CBUQ. 

A massa deverá ser produzida em Usina GRAVIMÉTRICA. Sendo que a distância 
de transporte MAxlMA deverá ser de 50km, para não comprometer a qualidade da 
massa (CBUQ). 
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2.3. CAPA 

A Capa será executada, após realização da pintura de ligação, sob a camada de 
reperfilamento. A espessura mínima é de 2.0 cm compactado, em CBUQ (Concreto 
Usinado a Quente). 

A massa deverá ser produzida em Usina GRAVIMÉTRICA. Sendo que a distância 
de transporte MÁXIMA deverá ser de 50km, para não comprometer a qualidade da 
massa (CBUQ). 

2.4. ANDAMENTO DA OBRA 
Durante o transcorrer da obra, a proponente deverá tomar todos os cuidados para com 

a terra do vizinho, deste acúmulo de entulhos até conduta dos funcionários, já que a 
empresa contratada será responsável por quaisquer danos a terceiros. 

2.5. PLACA DE OBRA 

Não será confeccionada por se tratar de recurso próprio. 

2.6. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
Deverá ser feita conforme indicado na planilha e no projeto. 

2.7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A obra em questão trata-se de RECAPEAMENTO de pavimentação sobre asfalto 
com trafegabilidade predominante de veículos leves. 

Todos os métodos executivos deveram estar em conformidade com os projetos, 
memoriais e estar dentro das especificações do DNER. 

Sendo, portanto que todas as dúvidas de interpretação do projeto executivo ou 
até mesmo construtivas, ficam deste já definido o METODO DO DNER para saná-las. 

2.8. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização será feita pela Municipalidade, junto ao Departamento de 
Engenharia, que acompanhará a execução de cada etapa e no final da obra deverá 
conferir as quantidades licitada com a executada, para pagamento final da obra. J 



4 

3 . PINTURA DE LIGAÇÃO 

3.1. GENERALIDADES 

A pintura de ligação consiste na aplicação de uma camada de material betuminoso 
sobre a superfície de uma base ou de um pavimento, antes da execução de um 
revestimento e a camada subjacente. 

3.2. MATERIAIS 

Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprovadas pelo DNER, 
podendo ser empregados os seguintes materiais betuminosos: 

a) Cimento asfàltico de penetração 150/200; 
b) Asfáltos diluídos tipo CR-2 a CR-4 e CM-2 a CM-4; 
c) Alcatrão tipo AP-4 a AP-12 
d) Emulsões asfàlticas tipo RR-1, RR-2, RR-1 K e RR-2K. 

A taxa de aplicação será em função do tipo do material betuminoso a ser 
empregado, devendo situar-se em torno de 0,5 l/m2

. 

3.3. EQUIPAMENTOS 

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado 
pela Fiscalização, devendo estar de acordo com esta especificação, sem o que não será 
dada a ordem para o início do serviço. 

Para varredura da superfície a receber a pintura de ligação, usar, de preferência, 
vassouras mecânicas rotativas, podendo, entretanto, ser manual esta operação, Poderá 
também ser usado jato de ar comprimido. 

A distribuição do ligante deve ser feita por veículos equipados com bomba 
reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do 
material betuminoso em quantidade uniforme. As barras de distribuição devem ser do tipo 
de circulação plena, com dispositivo que permita ajustamentos verticais e larguras 
variáveis de espalhamento do ligante. 

3.4.EXECUÇÃO 
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Após perfeita conformação geométrica da camada que irá receber a pintura de 
ligação, procede-se a varredura da superfície, de modo a eliminar o pó e o material 
existente. 

Aplica-se a seguir, o material betuminoso adequado, na temperatura compatível 
com o seu tipo, na quantidade certa e de maneira uniforme. O material betuminoso não 
deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10° C, em dias de 
chuva, ou quando esta estiver eminente. A temperatura de aplicação do material 
betuminoso deve ser fixada para cada tipo, em função da relação temperatura
viscosidade. Deve ser escolhida a temperatura que proporcione a melhor viscosidade 
para o espalhamento. As faixas de viscosidade recomendadas para o espalhamento são 
as seguintes: 

a) Cimento asfáltico e asfalto diluído: 20 a 60 segundos, Saybolt-Furol; 
b) Alcatrão: 6 a 20 graus, Egler; 
c) Emulsões asfálticas: 25 a 100 segundos, Saybolt-Furol. 

Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira, em mesmo turno de trabalho, 
e deixá-la fechada ao trânsito. Quando isto não for possível, deve-se trabalhar em meia 
pista, fazendo-se a pintura de ligação da adjacente, logo que a pintura permita sua 
abertura ao trânsito. 

Afim de evitar a superposição ou excesso de material nos pontos inicial e final das 
aplicações, deve-se colocar faixas de papel, transversalmente, na pista de modo que o 
material betuminoso comece e cesse de sair da barra de distribuição sobre essas faixas, 
as quais , a seguir, são retiradas. Qualquer falha de aplicação do material betuminoso 
deve ser logo corrigida. 

3.5. CONTROLE DE QUALIDADE 

O material betuminoso deverá ser examinado em laboratório, obedecendo a 
metodologia indicada pelo DNER e de acordo com as especificações em vigor. 

4. CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ 

4.1. GENERALIDADES 

O CBUQ é uma mistura asfáltica executada em uma usina apropriada, composta 
de agregados minerais e cimento asfáltico de petróleo, espalhada e comprimida a quente. 

De acordo com a posição relativa e a função na estrutura, classifica-se em: 

a) Capa asfáltica (camada de rolamento): camada superior da estrutura; rl 
b) Binder (camada de ligação): recebe diretamente a ação do tráfego; 'ó 
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c) Reperfilagem (camada de nivelamento): camada posicionada imediatamente abaixo 
da capa. 

4.2. MATERIAIS 

Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprovadas pelo DNER. É 
recomentado o emprego dos seguintes materiais: 
a) Material asfàltico: cimento asfáltico de petróleo, tipo CAP-20 e CAP-55 (EB-78 da 

ABNT); 
b) Agregado graúdo: pedra britada, seixo rolado britado; 
c) Agregado miúdo: areia, pó de pedra; 
d) Filler (material de enchimento): cimento portland, cal extinta, pó calcário, cinzas 

volantes. 

É vedado o emprego de areia proveniente de depósito em barrancas de rios. A 
granulometria do material de enchimento (filler) deverá obedecer os seguintes limites: 

PENEIRA % PASSANDO, EM PESO 
ASTM Mm 
nº 40 0,42 100 
nº 80 0,177 95-100 

nº 200 0,074 65-100 

A necessidade do emprego de melhorador de adesividade deverá ser avaliada 
através de ensaio de adesividade. 

A faixa granulométrica a ser utilizada para a composição da mistura, deverá ser 
selecionada em função da utilização prevista para o concreto asfáltico, de acordo com o 
quadro a seguir apresentado: 

PENEIRAS % PASSANDO EM PESO 
ASTM mm 1 li Ili IV V 

2" 50,8 100 - - - -
1 Y," 38,1 95-100 100 - - -

1" 25,4 75-100 95-100 - - -

%" 19, 1 60-90 80-100 100 - -
518" 15,9 - - - 100 -
Yi" 12,7 - - 80-100 88-100 -

318" 9,5 35-60 45-80 70-90 75-94 100 
nº 4 4,8 25-50 28-60 50-70 52-72 75-100 

nº 10 2,0 20-40 20-45 33-48 33-48 50-90 
nº 40 4,2 10-30 10-32 15-25 15-25 20-50 
nº 80 O, 18 5-20 8-20 8-17 8-17 7-28 

nº 200 0,074 1-8 3-8 4-10 4-10 3-10 
UTILIZAÇÃO COMO LIGAÇAO LIGAÇAO OU ROLAMENTO ROLAMENTO REPERFILAGEM 

ROLAMENTO 
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Deve-se observar também, as seguintes condições: 

a) o diâmetro máximo do agregado deverá ser igual ou inferior a 2/3 da espessura da 
camada; 

b} a fração retida entre duas peneiras consecutivas, executadas as duas de maior malha 
de cada faixa, não deverá se inferior a 4% do total; 

c) as granulometrias dos agregados miúdos (1' 2,0 mm) deverão ser obtidas por via 
lavada; 

d) as condições obtidas no ensaio Marshall para a estabilidade, fluência da mistura e 
análise Densidade x Vazios, deverão atender os seguintes limites: 

ITEM TRAFEGO 
LEVE/MEDIO PESADO 

Nº de aoloes/face 50 75 
Estabilidade íkatl 400 a 1000 500 a 1000 
Fluência (Q,01 ') 8 a 18 8 a 16 
% de vazios totais 
- reoerfilaaem 3 5 
- binder 4 7 
- capa 3 5 
Relação betume-vazios(%) 
- reperfilagem 75 82 
- binder 65 72 
- capa 75 82 

Nos casos de utilização de misturas asfálticas para camada de rolamento (Faixas 
li, Ili e IV), os vazios do agregado mineral(o/oVAM) deverão atender aos seguintes valores 
mínimos, definidos em função do diâmetro máximo do agregado empregado, conforme 
abaixo: 

DIÂMETRO MAxlMO % VAM, MÍNIMO 
ASTM Mm 
1 %" 38, 1 13 

1" 25,4 14 
%" 19, 1 15 

518" 15,9 15 

4.3. EQUIPAMENTOS 
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Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado 
pela Fiscalização, devendo estar de acordo com esta especificação, sem o que não será 
dada a ordem para o início do serviço. 

Para o início dos serviços, o canteiro de obras deverá conter, no mínimo, os 
seguintes itens: 

a) Depósito para material betuminoso capaz de aquecer o material às temperaturas 
fixadas nesta especificação. O aquecimento deverá ser feito por meio de serpentinas 
a vapor, eletricidade ou outros meios, de modo a não haver contato de chamas com o 
interior do depósito. Deverá ser instalado um sistema de circulação para o ligante 
betuminoso de modo a garantir a circulação desembaraçada e contínua, do depósito 
ao misturador, durante todo o período de operação. 

b) Depósito para agregados e "filler" divididos em silos de modo a separar e estocar 
adequadamente as frações apropriadas dos materiais. Cada compartimento deverá 
possuir dispositivos adequados de dosagem e descarga. 

c) Usina para mistura equipada com unidade classificadora de agregados, secador, 
misturador tipo Pugmill com duplo eixo conjugado provido de palhetas reversíveis e 
removíveis, ou outro tipo capaz de produzir uma mistura uniforme, dispositivo de 
descarga com fundo ajustável, controlador de mistura e termômetros. 

d) Acabadora automotriz para espalhamento e acabamento de modo a conformar a 
mistura no alinhamento, cotas e abaulamento requeridos, equipada com alisadores e 
dispositivos para aquecimento dos mesmos, dispositivos rápidos e eficientes de 
direção, e marchas para frente e para trás. 

e) Equipamentos para compressão constituída por rolo pneumático autopropulsor dotado 
de pneus que permitam a calibragem de 35 a 120 libras por polegada quadrada, e rolo 
metálico liso, tipo tandem, com carga de 8 a 12 toneladas. 

f) Caminhões tipo basculante, para transporte do concreto betuminoso, dotados de 
caçambas metálicas robustas, lisas e limpas, ligeiramente lubrificadas com soluções 
apropriadas de modo a evitar a aderência da mistura às chapas. 
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4.4.EXECUÇÃO 

Recomenda-se a aplicação dos seguintes procedimentos na aplicação da camada 
de CBUQ: 

a) Limpar a superfície que irá receber a camada de concreto asfáltico; 
b) Reparar eventuais defeitos existentes na superfície previamente ã aplicação da 

mistura; 
c) A pintura de ligação deverá apresentar película homogênea e promover adequadas 

condições de aderência; 
d) No caso de desdobramento de espessura total de concreto asfáltico em duas 

camadas, a pintura de ligação estas poderá ser dispensada, se a execução da 
Segunda camada ocorrer logo após a execução da primeira; 

e) Durante o transporte da massa asfáltica, as caçambas dos veículos deverão ser 
cobertas com lonas impermeáveis; 

f) A distribuição do concreto asfáltico somente será permitida quando a temperatura 
ambiente se encontrar acima de 10° C, e com tempo não chuvoso; 

g) A temperatura, no momento da distribuição, não deverá ser inferior a 120° C; 
h) Anteriormente ao início dos serviços, aquecer a mesa alisadora da acabadora à 

temperatura compatível com a da massa a ser distribuída; 
i) Irregularidades que ocorram com a superfície acabada deverão ser corrigidas de 

imediato pela adição manual de massa; 
j) Iniciar a compressão da mistura asfáltica imediatamente após a distribuição da 

mesma e à temperatura mais elevada que esta possa suportar; 
k) A compressão será executada em faixas longitudinais, iniciando pelo ponto mais baixo 

da seção transversal; 
1) Em cada passada, o equipamento deverá recobrir, no mínimo, a metade da largura . 

rolada na passada anterior; 
m) O Processo de execução das juntas transversais e longitudinais deverá assegurar 

adequadas condições de acabamento; 
n) A camada de concreto asfáltico recém-acabada somente será liberada ao tráfego 

após seu completo resfriamento. 

f 
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4.5. CONTROLE TECNOLÓGICO 

Serão procedidos os seguintes controles para os materiais: 

MATERIAL CONTROLE ENSAIO 
Cimento asfáltico Para todo carregamento - Viscosidade Saybolt-Furol 

que chegar à obra - Ponto de fulgor 
- Aquecimento do ligante a 175º c 

para observar se há formação de 
espuma 

Para os 3 primeiros - Viscosidade Saybolt-Furol a várias 
carregamentos e, temperaturas para o traçado da 
posteriormente, a cada 1 O curva "viscosidade-temperatura" 
carreaamentos 
Para cada conjunto de 20 - Coletar uma amostra para 
carregamentos execução de ensaios completos, 

previstos nas especificações da 
ABNT 

Agregados e "Filler'' Com o agregado da - 3 ensaios de adesividade 
pedreira em explosão - 3 ensaios de abrasão Los Angeles 

- 3 ensaios de durabilidade 
- 3 ensaios de lameridade 

Diariamente - 2 ensaios de granulometria de 
cada agregado empregado 

- 2 ensaios de equivalente de areia, 
para o aqreqado miúdo 

Para cada dia de trabalho - Equivalente de areia para o 
aareaado miúdo 

A cada 3 dias de trabalho - Granulometria do "Filler" 
Por dia de trabalho, para - 2 ensaios de granulometria por 
amostras coletadas nos "via lavada" 
silos auentes 

Melhorador de No início da obra e na - 3 ensaios de adesividade 
adesividade constatação de mudanças 

no aareaado 

1 
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Durante a aplicação do concreto asfáltico deve-se efetuar os seguintes controles: 

CONTROLE DETERMINAÇÕES 
Temperatura da massa asfáltica - Leitura de cada caminhão que chega à 

pista (nunca inferior a 120° C) 
- Leitura no momento do espalhamento e 

início da compressão 
Para cada 200 t de massa, e no mínimo, - Extração de betume ou ensaio de 
uma vez por dia de trabalho, coletar extração por refluxo "Soxhier" de 1000 mi 
amostra logo após a passagem da - Análise granulométrica da mistura de 
acabadora agregados resultante das extrações, com 

amostras representativas de, no mínimo, 
1000 q 

Para cada 400 t de massa e, no mínimo, - Moldar 3 corpos de prova Marshall com a 
uma vez por dia de trabalho, coletar uma energia de compactação especificada 
amostra logo após a passagem da - Romper os corpos de prova na prensa 
acabadora Marshall determinando-se a estabilidade 

e a fluência 
A cada 100 t de massa compactada - Obter uma amostra indeformada extraída 

com sonda rotativa em local 
correspondente à trilha de roda externa. 
Um destes pontos deverá coincidir com o 
ponto de coleta de amostras para 
extração de betume e moldagem de 
corpos de prova Marshall 

Grau de compactação - Comparação dos valores obtidos para as 
massas específicas aparentes dos 
corpos de prova extraídos com sonda 
rotativa e a massa específica da 
sondaqem 

% de vazios totais - Calculados para cada amostra com 
% de vazios do aqreqado mineral (VAM) sonda rotativa 

Para o controle geométrico e de acabamento, serão procedidos os seguintes 
controles: 

CONTROLE INSPEÇÃO 
Espessura - Avaliada nos corpos de prova extraídos com sonda 

rotativa ou pelo nivelamento da seção transversal 
antes e depois da mistura 

Largura da plataforma - Medidas à trena executadas a cada 20 m, pelo 
menos 

Acabamento da superfície - Apreciadas pela fiscalização em bases visuais 
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4.6. ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão aceitos desde que atendam as condições descritas abaixo: 

a) O cimento asfáltico recebido no canteiro deverá atender às seguintes condições: 

os valores de viscosidade e ponto de fulgor deverão estar de acordo com os valores 
especificados pela ABNT; 
o material não deverá produzir espuma quando aquecido a 175º C; 
para cada conjunto de 20 carregamentos, os resultados dos ensaios de controle de 
qualidade do CAP, previstos na especificação da ABNT, deverão ser julgados 
satisfatórios. 

b) O agregado graúdo e o agregado miúdo utilizados deverão atender as seguintes 
condições: 

MATERIAL ENSAIO LIMITES 
Agregado graúdo Abrasão los Angeles - A percentagem de desgaste 

não deverá ser superior a 
45% para o agregado retido 
na peneira nº 1 O 

Durabilidade - Perda inferior a 12% 
Lameralidade - A porcentagem de grãos de 

forma defeituosa não poderá 
ultrapassar a 25% 

Agregado miúdo Equivalente de areia - Igual ou superior a 55% 
Durabilidade - Perda inferior a 15% 

O "Filler" deverá apresentar-se seco, sem grumos, e enquadrado na granulometria 
especificada; 
O melhorador de adesividade, quando utilizado, deverá produzir adesividade 
satisfatória. 

c) A massa asfáltica chegada à pista será aceita, sob o ponto de vista de temperatura, 
se: 

a temperatura média no caminhão não for menor do que o limite inferior da faixa de 
temperatura prevista para a mistura na usina, menos 15° C, e nunca inferior a 120° C; 
a temperatura da massa, no decorrer da rolagem, propicie adequadas condições de 
compressão, tendo em vista o equipamento utilizado e o grau de compactação 
objetivado. 

d) A quantidade de comento asfáltico obtida pelo ensaio de extração por refluxo 
"SOXHLET", em amostras individuais, não deverá variar, em relação ao teor de 
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projeto, de mais do que 0,3%, para mais ou menos. A média aritmética obtida, para 
conjunto de 9 valores individuais, não deverá, no entanto, ser inferior ao teor de 
projeto; 

e) Durante a produção, a granulometria da mistura poderá sofrer variações em relação à 
curva de projeto, respeitadas as seguintes tolerâncias e os limites da faixa 
granulométrica adotada: 

PENEIRA % PASANDO, EM PESO 
ASTM Mm 

3/8" a 1 Y:z'' 9,5 a 38,1 •7 
Nº 40 a nº 4 0,42 a 4,0 •5 

nº 80 O, 18 •3 
nº 200 0,074 -2 

f) Os valores de % de vazios, vazios do agregado mineral, relação betume-vazios, 
estabilidade e fluência de Marshall, deverão atender ao prescrito nesta especificação. 

g) Os valores do grau de compactação, calculados estatisticamente, deverão ser iguais 
ou superiores a 97%. 

h) A espessura média da camada determinada estatisticamente deverá situar-se no 
intervalo de • 5% em relação à espessura de projeto. Não serão tolerados valores 
individuais de espessura fora do intervalo de • 10%, em relação à espessura de 
projeto. 

i) Eventuais reg1oes em que se constate deficiência de espessura serão objeto de 
amostragem complementar, através de novas extrações de corpos de prova com 
sonda rotativa. As áreas deficientes deverão ser reforçadas, a expensas do 
executante. 

j) As juntas executadas deverão apresentar-se homogêneas, em relação ao conjunto da 
mistura, isentas de desníveis e saliências. 

k) A superfície deverá apresentar-se desempenada, não ocorrendo marcas indesejáveis 
do equipamento de compressão decorrentes de variações na carga da 
vibroacabadora. 

OBS: Todo e qualquer serviço a ser realizado deverá ser antes aprovado pelo engenheiro 
desta Municipalidade, reservando o direito de intervir na execução dos mesmos a 
qualquer momento. A empresa deverá entregar a obra limpa sem quaisquer vestígios de 
asfalto ou tampouco entulhos na rua. 

O proponente ao apresentar o preço estará ciente de que é conhecedor de todas as 
atividades a serem executadas, com suas respectivas quantidades. Na falta de 
quaisquer item esta Municipalidade não se responsabilizara, cabendo a empresa 
executar, sem quaisquer ônus, somente em caso previsto de alterações de projetos 
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ou serviços, devidamente aprovado pela Municipalidade. Na duvida em caso da· 
interpretação deste memorial fica deste já definido que as normas do D N E R, 
deverá ser consultadas para saná-las. 

h.n~u~/4 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA _PR 84865/0 
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RECAPE DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁL TICA 

SOBRE PAV. IRREGULAR 

C.B.U.Q(Concreto Betuminoso Usinado a Quente) 

LOTEAMENTO PAULUS - MUNICÍPIO DE 
PATO BRAGADO-PR 

ÁREA A SER RECAPADA 2.531,96m2 

Reperfilamento: 2cm (Espessura compactada) 
Capa: 2cm (Espessura compactada) 

j 



MEMORIAL DESCRITIVO 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

A tipologia básica do Pavimento a ser adotada para o Projeto, segue as 
determinações abaixo: 

1) LIMPEZA DA PAVIMENTAÇÃO; 
2) PINTURA DE LIGAÇÃO; 
3) REPERFILAMENTO DE CBUQ e: 
4) CAPA DE CBUQ e: 

1. GENERALIDADES 

O presente projeto é compreendido pela execução de RECAPE ASFÁLTICO NO 
LOTEAMENTO PAULUS - MUNICÍPIO DE 

PATO BRAGADO-PR 
, cuja intervenção vem de encontro com a longevidade da infraestrutura existente. 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. PINTURA DE LIGAÇÃO 

2 

Após a limpeza da pista, será aplicada uma pintura de ligação a base (ver 
especificação) com material betuminoso , através de caminhão espargidor, objetivando 
promover a aderência entre o revestimento e a camada adjacente. 

2.2. REPERFILAMENTO DO PAVIMENTO 

Após o pavimento receber pintura de ligação, será iniciado o reperfilamento com 
espessura mínima de 2 cm, faz-se com concreto betuminoso usinado a quente - CBUQ. 

A massa deverá ser produzida em Usina GRAVIMÉTRICA. Sendo que a distância 
de transporte MÁXIMA deverá ser de 50km, para não comprometer a qualidade da 
massa (CBUQ). 
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2.3. CAPA 

A Capa será executada, após realização da pintura de ligação, sob a camada de 
reperfilamento. A espessura mínima é de 2.0 cm compactado, em CBUQ (Concreto 
Usinado a Quente). 

A massa deverá ser produzida em Usina GRAVIMÉTRICA. Sendo que a distância 
de transporte MÁXIMA deverá ser de 50km, para não comprometer a qualidade da 
massa (CBUQ). 

2.4. ANDAMENTO DA OBRA 
Durante o transcorrer da obra, a proponente deverá tomar todos os cuidados para com 

a terra do vizinho, deste acúmulo de entulhos até conduta dos funcionários, já que a 
empresa contratada será responsável por quaisquer danos a terceiros. 

2.5. PLACA DE OBRA 

Não será confeccionada por se tratar de recurso próprio. 

2.6. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
Deverá ser feita conforme indicado na planilha e no projeto. 

2.7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A obra em questão trata-se de RECAPEAMENTO de pavimentação sobre asfalto 
com trafegabilidade predominante de veículos leves. 

Todos os métodos executivos deveram estar em conformidade com os projetos, 
memoriais e estar dentro das especificações do DNER. 

Sendo, portanto que todas as dúvidas de interpretação do projeto executivo ou 
até mesmo construtivas, ficam deste já definido o METODO DO DNER para saná-las. 

2.8. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização será feita pela Municipalidade, junto ao Departamento de 
Engenharia, que acompanhará a execução de cada etapa e no final da obra deverá 
conferir as quantidades licitada com a executada, para pagamento final da obra. ! 



4 

3 . PINTURA DE LIGAÇÃO 

3.1. GENERALIDADES 

A pintura de ligação consiste na aplicação de uma camada de material betuminoso 
sobre a superfície de uma base ou de um pavimento, antes da execução de um 
revestimento e a camada subjacente. 

3.2. MATERIAIS 

Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprovadas pelo DNER, 
podendo ser empregados os seguintes materiais betuminosos: 

a) Cimento asfáltico de penetração 150/200; 
b) Asfáltos diluídos tipo CR-2 a CR-4 e CM-2 a CM-4; 
c) Alcatrão tipo AP-4 a AP-12 
d) Emulsões asfálticas tipo RR-1, RR-2, RR-1 K e RR-2K. 

A taxa de aplicação será em função do tipo do material betuminoso a ser 
empregado, devendo situar-se em torno de 0,5 l/m2

. 

3.3. EQUIPAMENTOS 

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado 
pela Fiscalização, devendo estar de acordo com esta especificação, sem o que não será 
dada a ordem para o início do serviço. 

Para varredura da superfície a receber a pintura de ligação, usar, de preferência, 
vassouras mecânicas rotativas, podendo, entretanto, ser manual esta operação, Poderá 
também ser usado jato de ar comprimido. 

A distribuição do ligante deve ser feita por veículos equipados com bomba 
reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do 
material betuminoso em quantidade uniforme. As barras de distribuição devem ser do tipo 
de circulação plena, com dispositivo que permita ajustamentos verticais e larguras 
variáveis de espalhamento do ligante. 

3.4. EXECUÇÃO 
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Após perfeita conformação geométrica da camada que irá receber a pintura de 
ligação, procede-se a varredura da superfície, de modo a eliminar o pó e o material 
existente. 

Aplica-se a seguir, o material betuminoso adequado, na temperatura compatível 
com o seu tipo, na quantidade certa e de maneira uniforme. O material betuminoso não 
deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10° C, em dias de 
chuva, ou quando esta estiver eminente. A temperatura de aplicação do material 
betuminoso deve ser fixada para cada tipo, em função da relação temperatura
viscosidade. Deve ser escolhida a temperatura que proporcione a melhor viscosidade 
para o espalhamento. As faixas de viscosidade recomendadas para o espalhamento são 
as seguintes: 

a) Cimento asfáltico e asfalto diluído: 20 a 60 segundos, Saybolt-Furol; 
b) Alcatrão: 6 a 20 graus, Egler; 
c) Emulsões asfálticas: 25 a 100 segundos, Saybolt-Furol. 

Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira, em mesmo turno de trabalho, 
e deixá-la fechada ao trânsito. Quando isto não for possível, deve-se trabalhar em meia 
pista, fazendo-se a pintura de ligação da adjacente, logo que a pintura permita sua 
abertura ao trânsito. 

Afim de evitar a superposição ou excesso de material nos pontos inicial e final das 
aplicações, deve-se colocar faixas de papel, transversalmente, na pista de modo que o 
material betuminoso comece e cesse de sair da barra de distribuição sobre essas faixas, 
as quais , a seguir, são retiradas. Qualquer falha de aplicação do material betuminoso 
deve ser logo corrigida. 

3.5. CONTROLE DE QUALIDADE 

O material betuminoso deverá ser examinado em laboratório, obedecendo a 
metodologia indicada pelo DNER e de acordo com as especificações em vigor. 

4. CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ 

4.1. GENERALIDADES 

O CBUQ é uma mistura asfáltica executada em uma usina apropriada, composta 
de agregados minerais e cimento asfáltico de petróleo, espalhada e comprimida a quente. 

De acordo com a posição relativa e a função na estrutura, classifica-se em: 

a) Capa asfáltica (camada de rolamento): camada superior da estrutura; 
b) Binder (camada de ligação): recebe diretamente a ação do tráfego; j 
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c) Reperfilagem (camada de nivelamento): camada posicionada imediatamente abaixo 
da capa. 

4.2. MATERIAIS 

Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprovadas pelo DNER. É 
recomentado o emprego dos seguintes materiais: 
a) Material asfáltico: cimento asfáltico de petróleo, tipo CAP-20 e CAP-55 (EB-78 da 

ABNT); 
b) Agregado graúdo: pedra britada, seixo rolado britado; 
c) Agregado miúdo: areia, pó de pedra; 
d) Filler (material de enchimento): cimento portland, cal extinta, pó calcário, cinzas 

volantes. 

É vedado o emprego de areia proveniente de depósito em barrancas de rios. A 
granulometria do material de enchimento (filler) deverá obedecer os seguintes limites: 

PENEIRA % PASSANDO, EM PESO 
ASTM Mm 
nº 40 0,42 100 
nº 80 0,177 95-100 

nº 200 0,074 65-100 

A necessidade do emprego de melhorador de adesividade deverá ser avaliada 
através de ensaio de adesividade. 

A faixa granulométrica a ser utilizada para a composição da mistura, deverá ser 
selecionada em função da utilização prevista para o concreto asfáltico, de acordo com o 
quadro a seguir apresentado: 

PENEIRAS % PASSANDO EM PESO 
ASTM mm 1 li 111 IV V 

2" 50,8 100 - - - -
1 %" 38,1 95-100 100 - - -

1" 25,4 75-100 95-100 - - -
%" 19, 1 60-90 80-100 100 - -

518" 15,9 - - - 100 -
Yz" 12,7 - - 80-100 88-100 -

3/8" 9,5 35-60 45-80 70-90 75-94 100 
nº 4 4,8 25-50 28-60 50-70 52-72 75-100 

nº 10 2,0 20-40 20-45 33-48 33-48 50-90 
nº 40 4,2 10-30 10-32 15-25 15-25 20-50 
nº 80 O, 18 5-20 8-20 8-17 8-17 7-28 

nº 200 0,074 1-8 3-8 4-10 4-10 3-10 
UTILIZAÇAO COMO LIGAÇAO LIGAÇAO OU ROLAMENTO ROLAMENTO REPERFILAGEM 

ROLAMENTO 

;J 
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Deve-se observar também, as seguintes condições: 

a) o diâmetro máximo do agregado deverá ser igual ou inferior a 2/3 da espessura da 
camada; · 

b) a fraçâo retida entre duas peneiras consecutivas, executadas as duas de maior malha 
de cada faixa, não deverá se inferior a 4% do total; 

c) as granulometrias dos agregados miúdos (i" 2,0 mm) deverão ser obtidas por via 
lavada; 

d) as condições obtidas no ensaio Marshall para a estabilidade, fluência da mistura e 
análise Densidade x Vazios, deverão atender os seguintes limites: 

ITEM TRÁFEGO 
LEVE/MEDI O PESADO 

Nº de qolpes/face 50 75 
Estabilidade (kqf) 400 a 1000 500 a 1000 
Fluência (0,01 ') 8 a 18 8 a 16 
% de vazios totais 
- reperfilaqem 3 5 
- binder 4 7 
- capa 3 5 
Relação betume-vazios(%) 
- reperfilaqem 75 82 
- binder 65 72 
- capa 75 82 

Nos casos de utilização de misturas asfálticas para camada de rolamento (Faixas 
li, Ili e IV), os vazios do agregado mineral(%VAM) deverão atender aos seguintes valores 
mínimos, definidos em função do diâmetro máximo do agregado empregado, conforme 
abaixo: 

DIÂMETRO MÁXIMO % VAM, MINIMO 
ASTM Mm 
1 ~" 38,1 13 

1" 25,4 14 
%" 19, 1 15 
5/8" 15,9 15 

4.3. EQUIPAMENTOS 
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Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado 
pela Fiscalização, devendo estar de acordo com esta especificação, sem o que não será 
dada a ordem para o início do serviço. 

Para o início dos serviços, o canteiro de obras deverá conter, no mínimo, os 
seguintes itens: 

a) Depósito para material betuminoso capaz de aquecer o material às temperaturas 
fixadas nesta especificação. O aquecimento deverá ser feito por meio de serpentinas 
a vapor, eletricidade ou outros meios, de modo a não haver contato de chamas com o 
interior do depósito. Deverá ser instalado um sistema de circulação para o ligante 
betuminoso de modo a garantir a circulação desembaraçada e contínua, do depósito 
ao misturador, durante todo o período de operação. 

b) Depósito para agregados e "filler" divididos em silos de modo a separar e estocar 
adequadamente as frações apropriadas dos materiais. Cada compartimento deverá 
possuir dispositivos adequados de dosagem e descarga. 

c) Usina para mistura equipada com unidade classificadora de agregados, secador, 
misturador tipo Pugmill com duplo eixo conjugado provido de palhetas reversíveis e 
removíveis, ou outro tipo capaz de produzir uma mistura uniforme, dispositivo de 
descarga com fundo ajustável, controlador de mistura e termômetros. 

d) Acabadora automotriz para espalhamento e acabamento de modo a conformar a 
mistura no alinhamento, cotas e abaulamento requeridos, equipada com alisadores e 
dispositivos para aquecimento dos mesmos, dispositivos rápidos e eficientes de 
direção, e marchas para frente e para trás. 

e) Equipamentos para compressão constituída por rolo pneumático autopropulsor dotado 
de pneus que permitam a calibragem de 35 a 120 libras por polegada quadrada, e rolo 
metálico liso, tipo !andem, com carga de 8 a 12 toneladas. 

f) Caminhões tipo basculante, para transporte do concreto betuminoso, dotados de 
caçambas metálicas robustas, lisas e limpas, ligeiramente lubrificadas com soluções 
apropriadas de modo a evitar a aderência da mistura às chapas. 

;J 
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4.4.EXECUÇÃO 

Recomenda-se a aplicação dos seguintes procedimentos na aplicação da camada 
de CBUQ: 

a) Limpar a superfície que irá receber a camada de concreto asfáltico; 
b) Reparar eventuais defeitos existentes na superfície previamente ã aplicação da 

mistura; 
c) A pintura de ligação deverá apresentar película homogênea e promover adequadas 

condições de aderência; 
d) No caso de desdobramento de espessura total de concreto asfáltico em duas 

camadas, a pintura de ligação estas poderá ser dispensada, se a execução da 
Segunda camada ocorrer logo após a execução da primeira; 

e) Durante o transporte da massa asfáltica, as caçambas dos veículos deverão ser 
cobertas com lonas impermeáveis; 

f) A distribuição do concreto asfáltico somente será permitida quando a temperatura 
ambiente se encontrar acima de 10° C, e com tempo não chuvoso; 

g) A temperatura, no momento da distribuição, não deverá ser inferior a 120° C; 
h) Anteriormente ao início dos serviços, aquecer a mesa alisadora da acabadora à 

temperatura compatível com a da massa a ser distribuída; 
i) Irregularidades que ocorram com a superfície acabada deverão ser corrigidas de 

imediato pela adição manual de massa; 
j) Iniciar a compressão da mistura asfáltica imediatamente após a distribuição da 

mesma e à temperatura mais elevada que esta possa suportar; 
k) A compressão será executada em faixas longitudinais, iniciando pelo ponto mais baixo 

da seção transversal; 
1) Em cada passada, o equipamento deverá recobrir, no mínimo, a metade da largura 

rolada na passada anterior; 
m) O Processo de execução das juntas transversais e longitudinais deverá assegurar 

adequadas condições de acabamento; 
n) A camada de concreto asfáltico recém-acabada somente será liberada ao tráfego 

após seu completo resfriamento. 
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4.5. CONTROLE TECNOLÓGICO 

Serão procedidos os seguintes controles para os materiais: 

MATERIAL CONTROLE ENSAIO 
Cimento asfáltico Para todo carregamento - Viscosidade Saybolt-Furol 

que chegar à obra - Ponto de fulgor 
- Aquecimento do ligante a 175º c 

para observar se há formação de 
espuma 

Para os 3 primeiros - Viscosidade Saybolt-Furol a várias 
carregamentos e, temperaturas para o traçado da 
posteriormente, a cada 10 curva "viscosidade-temperatura" 
carregamentos 
Para cada conjunto de 20 - Coletar uma amostra para 
carregamentos execução de ensaios completos, 

previstos nas especificações da 
ABNT 

Agregados e "Filler" Com o agregado da - 3 ensaios de adesividade 
pedreira em explosão - 3 ensaios de abrasão Los Angeles 

- 3 ensaios de durabilidade 
- 3 ensaios de lameridade 

Diariamente - 2 ensaios de granulometria de 
cada agregado empregado 

- 2 ensaios de equivalente de areia, 
para o aareaado miúdo 

Para cada dia de trabalho - Equivalente de areia para o 
agregado miúdo 

A cada 3 dias de trabalho - Granulometria do "Filler" 
Por dia de trabalho, para - 2 ensaios de granulometria por 
amostras coletadas nos "via lavada" 
silos quentes 

Melhorador de No início da obra e na - 3 ensaios de adesividade 
adesividade constatação de mudanças 

no aqreqado 
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Durante a aplicação do concreto asfáltico deve-se efetuar os seguintes controles: 

CONTROLE DETERMINACÕES 
Temperatura da massa asfáltica - Leitura de cada caminhão que chega à 

pista (nunca inferior a 120° C) 
- Leitura no momento do espalhamento e 

início da compressão 
Para cada 200 t de massa, e no mínimo, - Extração de betume ou ensaio de 
uma vez por dia de trabalho, coletar extração por refluxo "Soxhier" de 1000 mi 
amostra logo após a passagem da - Análise granulométrica da mistura de 
acabadora agregados resultante das extrações, com 

amostras representativas de, no mínimo, 
1000 g 

Para cada 400 t de massa e, no mínimo, - Moldar 3 corpos de prova Marshall com a 
uma vez por dia de trabalho, coletar uma energia de compactação especificada 
amostra logo após a passagem da - Romper os corpos de prova na prensa 
acabadora Marshall determinando-se a estabilidade 

e a fluência 
A cada 100 t de massa compactada - Obter uma amostra indeformada extraída 

com sonda rotativa em local 
correspondente à trilha de roda externa. 
Um destes pontos deverá coincidir com o 
ponto de coleta de amostras para 
extração de betume e moldagem de 
corpos de prova Marshall 

Grau de compactação - Comparação dos valores obtidos para as 
massas específicas aparentes dos 
corpos de prova extraídos com sonda 
rotativa e a massa específica da 
sondaqem 

% de vazios totais - Calculados para cada amostra com 
% de vazios do agregado mineral (VAM) sonda rotativa 

Para o controle geométrico e de acabamento, serão procedidos os seguintes 
controles: 

CONTROLE INSPEÇÃO 
Espessura - Avaliada nos corpos de prova extraídos com sonda 

rotativa ou pelo nivelamento da seção transversal 
antes e depois da mistura 

Largura da plataforma - Medidas à trena executadas a cada 20 m, pelo 
menos 

Acabamento da superfície - Apreciadas pela fiscalizacão em bases visuais 
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4.6. ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão aceitos desde que atendam as condições descritas abaixo: 

a) O cimento asfáltico recebido no canteiro deverá atender às seguintes condições: 

os valores de viscosidade e ponto de fulgor deverão estar de acordo com os valores 
especificados pela ABNT; 
o material não deverá produzir espuma quando aquecido a 175° C; 
para cada conjunto de 20 carregamentos, os resultados dos ensaios de controle de 
qualidade do CAP, previstos na especificação da ABNT, deverão ser julgados 
satisfatórios. 

b) O agregado graúdo e o agregado miúdo utilizados deverão atender as seguintes 
condições: 

MATERIAL ENSAIO LIMITES 
Agregado graúdo Abrasão los Angeles - A percentagem de desgaste 

não deverá ser superior a 
45% para o agregado retido 
na peneira nº 1 O 

Durabilidade - Perda inferior a 12% 
Lameralidade - A porcentagem de grãos de 

forma defeituosa não poderá 
ultrapassar a 25% 

Agregado miúdo Equivalente de areia - Igual ou superior a 55% 
Durabilidade - Perda inferior a 15% 

O "Filler" deverá apresentar-se seco, sem grumos, e enquadrado na granulometria 
especificada; 
O melhorador de adesividade, quando utilizado, deverá produzir adesividade 
satisfatória. 

c) A massa asfáltica chegada à pista será aceita, sob o ponto de vista de temperatura, 
se: 

a temperatura média no caminhão não for menor do que o limite inferior da faixa de 
temperatura prevista para a mistura na usina, menos 15° C, e nunca inferior a 120° C; 
a temperatura da massa, no decorrer da rolagem, propicie adequadas condições de 
compressão, tendo em vista o equipamento utilizado e o grau de compactação 
objetivado. 

d) A quantidade de comento asfáltico obtida pelo ensaio de extração por refluxo 
"SOXHLET", em amostras individuais, não deverá variar, em relação ao teor de 
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projeto, de mais do que 0,3%, para mais ou menos. A média aritmética obtida, para 
conjunto de 9 valores individuais, não deverá, no entanto, ser inferior ao teor de 
projeto; 

e) Durante a produção, a granulometria da mistura poderá sofrer variações em relação á 
curva de projeto, respeitadas as seguintes tolerâncias e os limites da faixa 
granulométrica adotada: 

PENEIRA % PASANDO, EM PESO 
ASTM Mm 

3/8" a 1 Y:z'' 9,5 a 38,1 •7 
Nº 40 a nº 4 0,42 a 4,0 •5 

nº 80 0,18 •3 
nº 200 0,074 -2 

f) Os valores de % de vazios, vazios do agregado mineral, relação betume-vazios, 
estabilidade e fluência de Marshall, deverão atender ao prescrito nesta especificação. 

g) Os valores do grau de compactação, calculados estatisticamente, deverão ser iguais 
ou superiores a 97%. 

h) A espessura média da camada determinada estatisticamente deverá situar-se no 
intervalo de • 5% em relação à espessura de projeto. Não serão tolerados valores 
individuais de espessura fora do intervalo de • 10%, em relação á espessura de 
projeto. 

i) Eventuais regiões em que se constate deficiência de espessura serão objeto de 
amostragem complementar, através de novas extrações de corpos de prova com 
sonda rotativa. As áreas deficientes deverão ser reforçadas, a expensas do 
executante. 

j) As juntas executadas deverão apresentar-se homogêneas, em relação ao conjunto da 
mistura, isentas de desníveis e saliências. 

k) A superfície deverá apresentar-se desempenada, não ocorrendo marcas indesejáveis 
do equipamento de compressão decorrentes de variações na carga da 
vibroacabadora. 

085: Todo e qualquer serviço a ser realizado deverá ser antes aprovado pelo engenheiro 
desta Municipalidade, reservando o direito de intervir na execução dos mesmos a 
qualquer momento. A empresa deverá entregar a obra limpa sem quaisquer vestígios de 
asfalto ou tampouco entulhos na rua. 

O proponente ao apresentar o preço estará ciente de que é conhecedor de todas as 
atividades a serem executadas, com suas respectivas quantidades . .Na falta de 
quaisquer ítem esta Municipalidade não se responsabilizara, cabendo a empresa 
executar, sem quaisquer ônus, somente em caso previsto de alterações de projetos 
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ou serviços, devidamente aprovado pela Municipalidade. Na duvida em caso da 
interpretação deste memorial fica deste já definido gué as normas do D N E R, 
deverá ser consultadas para saná-las. 

~n~u~~rt ri J~NGENHEIRO CIVIL 
CREA _ PR 84865/0 



BOI (Já incluso no orçamento) l._ ___ 2_5_,o_o·_*' __ __. 

Agente Promotor I Proponente 

( R$ 151.740,781 ORÇAMENTO 
1 Municiplo de Pato Bragado 

Empreendimento !Recape em via rural sobre pav. poliédrica- LINHA CRISTAL 

Nº do contrato ART de Orçamento N' 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. PRECOS Cem RSl 
Fonte CÓDIGO SINAPI (Se for outra 

UNITARIO TOTAL !abola doscrovl1-fa) 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES -· - - - ·-- - -···-

1.1 LIMPEZA DE SUPERFICIE C/ JATO DE ALTA PRESSAO DE AR E AGUA m2 S.411,3S 0,85 4.599,6S 73806/1 
-- -- 2 PAVIMENTAÇAO ASFALTICA 

.. ... - - . - ·- . - .. - - .. - - -·-- -

2.1 PINTURA DE LIGAÇAO C/ EMULSAO RR-1C M2 10.822,70 1,21 13.095,47 72942 

2.2 . TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 .M3, RODOVIA PAVIMENTADA-OMT 50 KM M3XK~ 8.145,46 1,12 9.122,92 72881 
2.3 FABRICAÇAO E APLICAÇAO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CAP sono EXL. TRANSP 

P/ REPERFILAMENTO E: 2,0 CM-COTAÇÃO DE MERCADO Ton 275,98 215,00 59.33S,70 MERCADO 
2.4 FABRICAÇAO E APLICAÇAO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CAP sono EXL. TRANSP 

P/ CAPA E: 2,0 CM-COTAÇÃO DE MERCADO Ton 275,98 215,00 59.33S,70 MERCADO 
-

3 ENSAIOS TECNOLOGICOS DE .ASFALTO :slNALIZAÇAO - ·-

3.1 ENSAIOS DE IMPRIMAÇAO - ASFALTO DILUIDO M2 S.411,3S 0,04 216,4S 
3.2 ENSAIOS DE TRATAMENTO SUPERFICIAL SIMPLES M2 S.411,3S 0,10 541,14 

. 3.3 SINALIZAÇAO HORIZONTAL E VERTICAL 72875 
3.4 SINALIZ. HORIZONTAL C/ TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRIL. C/ ESFERA DE VIDRO-

COR BRANCA m' 216,46 16,92 3.662,SO 72947 
SINALIZ. HORIZONTAL C/ TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRIL. C/ ESFERA DE VIDRO-
COR AMARELA m' 108,23 16,92 1.831,2S 72947 

Obs: A Distância Média de Transporte do CBUO é de 50 Km 

TOTAL 151.740,78 

12-mai-14 
Carimbo·e Assinatura Resp.Téc.do Municlpio Carimbo e Assinatura Resp.Téc.do Prom.fPropon. Data 
pelos ilens: GIOVANI MALAVAZI FÍM-CREA 71.706/D pelos itens: GIOVANI MALAVAZI FIM-CREA 71.706/D 

BOI 25o/o 
• Obs Gá incluso no orçamento) 

V .100901-11 00 1de1 

I 



/-

BOI {Já incluso no orçamento) LI ___ 2_s_,o_o_o/._, __ __. 

Agente Promotor 1 Proponente 

f R$ 151.740,78) ORÇAMENTO 

IMuniciplo de Pato Bragado 

Empreendimento !Recape em via rural sobre pav. poliédrica - LINHA CRISTAL 

Nº do contrato 1- 20141 ART de Orçamento N' 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. 
PREc;OS tem R$1 

Font< 
CÔOIGO SINAPI (se for outra 

UNITARIO TOTAL tabela descrevê-la) 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 LIMPEZA DE SUPERFICIE C/ JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA m2 5.411,35 0,85 4.599,65 73806/1 

2 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

2.1 PINTURA DE LIGAÇAO C/ EMULSAO RR-1C M2 10.822,70 1,21 13.095.47 72942 

2.2 TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA-DMT 50 KM M3XKM 8.145,46 1,12 9.122,92 72881 
2.3 FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CAP 50/70 EXL. TRANSP 

P/ RFPFRFll AMFNTO F: ?.n r.M-r.OTAC:ÃO nF MFRt.Ann Tnn ?7t:; OA ?1_i:; nn i;o ~~i:; 7n MERCADO 

MERCADO 

72875 

72947 

72947 

// 

A!P<'' C: 
V'f " 

Data 
pelos Itens: f pelos Itens: 

BDI 
• Obs - tngenheiro Civil {já Incluso no orçamento} 

IJ Contrapartida exduslvamente flnance C~EA 71.706/0 Pato Bragado-Pfl 
1 CF 1 Contrapartida exclusivamente flslca 

V.100901-1100 1de2 



' 

" 

BOI (Jé incluso no orçamento) l._ __ ._2_s_,o_o_'A_,_. --· ·_. _.I 

Agente Promotor I Proponente 

ORÇAMENTO 

1 Municlpio de Pato Bragado 

Empreendimento !Recape em via rural sobre pav. poliédrica - LINHA CRISTAL 

Nº do contrato 1- 20141 • ART de Orçamento Nº - 1 • 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
• 
' 1.1 LIMPEZA DE SUPERFICIE C/ JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E ÁGUA m2 5.411.35 

2 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

2.1 PINTURA DE LIGAÇAO CI EMULSAO RR-1C M2 10.822.70 

2.2 - ' TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA-DMT 50 KM M3XKM 8. 145,46 
2.3 · FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CAP 50/70 EXL. TRANSP 

,. P/ RFPFRFll AMFNTO F: ?.O r.M-r.OTAr.ÃO nF MFRr.AnO Tnn ?7~ QA 

. 

-
~ 

., 

A 

// 

Í- /K__ 
- .. - -~·g ~ 

... ' . . . ; ! -... .. . . - ·; 

pelos itens: - .. pelos itens: . 
. º" .-4( ,...;;,;;.. ... 1110ti/D Pato Br8lJ•d• - PR 
:::E:] Contrapartl~a exclusivamente fi ce ljllEA · 1 CF 1 Contrapartida exclusivamente flslca 

V.1009011100 

•. 

(R$ 151.740,78) 

-- .... 

PRE<;OS tem R$J 
FontE 

CÓDIGO SINAPI (se for outra 
UNITARIO TOTAL tabela descrevê-Is) ... 

.. 

' . 

0.85 4.599,65 7380611 
.,l- ~ 

1,21 13.095,47 - 72942 

1,12 9.122,92 -~ 72881 

?1!' nn ~a ::t::tl;. 7n MERCADO 

MERCADO 

-.. 

• 
. 72875 

72947 

. 72947 

. 
-

, 

~ 1 
Data . 

BOI 
(já incluso no orçamento) 

•. 
1de2 



CRONOGRAMA GLOBAL Nº do contratol~----------2_0_1_•~ 
Agente Promotor I Proponente jMuniclplo de Pato Bragado Empreendimento !Recape em via rural sobre pav. pollédrica - LINHA CRISTAL 

Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês04 Mês OS Mês 06 Mês07 Mês 08 Mês 09 Mês 10 Mês 11 Mês 12 
Item No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. 

1 50,00 50,00 50,00 100.001 
2 50,00 50,00 50,00 100,00 
3 100,00 100,001 

1 
1 
1 

-

1 

. 

-. 
. ' 

TOT. (ºlo) 47,94 47,94 52,06 100,00 
REPASSE 
C.P.R~ 72.744,72 76.996,06 

C.P. Flsica / I 
Out. Font. , 

I ./ 
TOT. (R$) 72.744,72 78.996,06 , \ / / ./ 

(-: '· ~ ~""" Carimbo e Assinatura R~sp. Téc.do Prom./Propcn. 
12-mal-14 

Carimbo e A~sinatura Resp.'!.éc.do Munlcfplo 
•' 

Data 
pelos itens: - -- - . -- - - . ~enheiro Civi 

1 
pelos itens: " 

.100901-1100 EÁ 06/U Pato Bregado - PR 1 de V 



CRONOGRAMA GLOBAL N~docontratoj~-~~~~~~~~~2_0_1_•~ 
Agente Promotor/ Proponente IMunlclplo de Pato Bragado Empreendimento !Recape em via rural sobre pav. poliédrica - LINHA CRISTAL 

Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês04 Mês 05 Mês OS Mês 07 Mês 08 Mês 09 Mês 10 Mês 11 Mês 12 
Item No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. 

1 50,00 50,00 50,00 100,00 
2 50,00 50,00 • 50,00 100,00 
3 100,00 100,00 

1 
. 

' 
-

. 

1 

1 

1 

1 . 
1 ' 

1 

1 

1 

-

~ 

TOT. (ºkl 47,94 47,94 52,06 100,00 1 
REPASSE 

C.P. R$ 72.744,72 78.996,06 -
C.P. Flsica / I -
Out. Font. / I / / 

TOT. (R$) 72.744,72 78.996,06 / j / /./A 

Â,,,: g //>. \ 12..mai-14 
Carimbo e Assinatura Resp.Téc.do Municlpio 

~.;n.iii«i'ti.!( 
~~bo e Assinatura Resp.Téc.do Prom./Propon. Data 

pelos itens: . _ rf. s itens: , -,70~Bra, ,.P 
.100901-1100 1 do V 



)901-1100 

ORÇAMENTO ( R$ 181.533,62) 
BOI (Já inciuso no orçamento)!~ ___ 2_s:_ºº-'"_· __ _. 

JMuniclplo de Pato Bragado Agente Promotor I Proponente 

Empreendimento !Recape em vias suburbanas com Pav. Pollédr1ca - PROL. RUA DO POENTE I PROL. RUA TANCREDO NEVES 

N~ do contrato I· 20151 ART do Orçamento Nº 

ITEM DESCRiÇÃO DO SERVIÇO UNID. OUANT. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 LIMPEZA DE SUPERFICIE C/ JATO DE ALTA PRESSAO DEAR E AGUA m2 6.592,48 

2 PAVIMENTAÇÃO .ASFÁLTIC~ 

2.1 PINTURA DE LIGAÇÃO C/ EMULSAO RR-1C M2 13.184,96 

2.2 TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA·DMT 50 KM M3XKM 7.383,58 

2.3 FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CAP 50'70 EXL. TRANSP P/ 
REPERFILAMENTO E: 2,0 CM.COTAÇÃO DE MERCADO Ton 336,74 

2.4 FABRICAÇAO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CAP 50'70 EXL. TRANSP p/ 
CAPA E: 2,0 CM-COTAÇÃO DE MERCADO Ton 336,74 

3 ENSAIOS TEC~OLOGICOS DE ASFALTO -SINALIZAÇAO 

3.1 ENSAIOS DE IMPRIMAÇÃO· ASFALTO DILUIDO M2 6.592,48 

3.2 ENSAIOS DE TRATAMENTO SUPERFICIAL SIMPLES M2 6.592,48 

3.3 SINALIZAÇAO HORIZONTAL E VERTICAL 

3.4 SINALIZ. HORIZONTAL C/ TINTA RETRORREFLETNA A BASE DE RESINA ACRIL. C/ ESFERA DE VIDRO-COR 
BRANCA m' 225,16 
SINALIZ. HORIZONTAL C/ TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRIL. C/ ESFERA DE VIDRO-COR 
AMARELA m' 128,59 

Obs: A Distancia Médla de Transporte do CBUO é de 50 Km 

Carimbo sp.Téc.do Munlclplo 
RCOS WUTZKE .• CREA 84.865/D 

Carimbo e Assinatura Resp.Téc.do Prom./Propon. 
pelos Itens: 

. º"' Johnny Marcos Wutzke 
~Contrapartida exduslvamente flnancrmNGENHEIRO CIVIL 

CREA. PR 84865/D ::!] Exclusfvamcnte repasse/subsidio 

Contrapartida exclusivamente física CF 

Exclusivamente outras fontes F 

PRECOS tem R$1 
Fonte 

UNITARIO TOTAL 

0,85 5.603,61 

1,21 15.953,80 

1,12 8.269,61 

215,00 72.399, 10 

215,00 72.399,10 

0,04 263,70 

0,10 659,25 

16,92 3.809,71 

16,92 2.175,74 

TOTALj 181.533,621 

Data 

BOI 25º/a 
(já induso no orçan:iento) 

CÔOlGO SINAPI (le ror ou!ro 
lsbelo desc~rHD) 

73806/1 

72942 

72881 

MERCADO 

MERCADO 

72875 

72947 

72947 

1de1 



1901-1100 

BOI (Já incluso no orçamento) .. l ___ 2_5,_00_% ___ .. 
ORÇAMENTO 

IMunlclplo de Pato Bragado 

(R$ 181.533,62) 

Agente Promotor I Proponente 

Empreendimento !Recape em vias suburbanas com Pav. Poliédrica· PROL. RUA DO POENTE I PROL. RUA TANCREDO NEVES 

Nº do contrato 1- ART de Orçamento Nº 

ITEM DESCRIÇl\o DO SERVIÇO UNID. QUANT. 
PREÇOS (em RSI 

Fonte UNITARIO TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1, 1 LIMPEZA OE SUPERFICIE C/ JATO OE ALTA PRESSÃO OEAR E AGUA m2 6.592,48 0,85 5.603,61 

2 P~YIM_ENTAÇÃO ASFALTICA 
-

2.1. PINTURA DE LIGAÇAO C/ EMULSÃO RR-1C M2 13.184,96 1,21 15.953.80 

2.2 TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA·OMT 50 KM M3XKM 7.383,58 1, 12 8.269,61 

2.3 FABRICAÇAO E APLICAÇAO OE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CAP 50170 EXL. TRANSP P/ 
REPERFILAMENTO E: 2,0 CM-COTAÇÃO OE MERCADO Ton 336.74 215,00 72.399,10. 

2.4 FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO OE CONCRETO BETUMINOSO USINAOO A QUENTE CAP 50170 EXL. TRANSP PI 
. CAPA E: 2.0 CM-COTAÇÃO OE MERCADO Ton 336,74 215,00 72.399,10 

3 ENSAIOS TECNOLOGICOS OE ASFALTO -SINALIZAÇÃO 

'3.1 ENSAIOS DE IMPRIMAÇÃO - ASFALTO DILUIOO M2 6.592,48 0.04 263,70 
3.2 ENSAIOS DE TRATAMENTO SUPERFICIAL SIMPLES M2 6.592,48 0,10 659,25 

3.3 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL 

3.4 SINALIZ. HORIZONTAL CI TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRIL. C/ ESFERA DE VIDRO-COR 
BRANCA m' 225,16 16,92 3.809,71 
SINALIZ. HORlZONTAL C/ TINTA RETRORREFLETIVA A BASE OE RESINA ACRIL. CI ESFERA DE VIDRO-COR 

'AMARELA m• 128,59 16.92 2.175,74 

Obs: A Distância Média de Transporte do CBUO é de 50 Km 1 

TOTALj 181.533,621 

Carim ~fi Assinat_ Resp.Téc.do Município Carimbo e Assinatura Resp.Téc.do PromJPropon. Data 
pelo$ t6n5: .JOHNNY MARCOS WUTZKE - CREA 84.865/D 

-º"' Johnny Marcos Wutzke 
IJ Contrapartida exctuslvamenle financelraENGENHEIRO CIV1l 
:::BJ Exclusivamente repasse/subsidio CREA- PR 84865/D 

CF 

F 

pelos itens: 
BOI 25% 

(já incluso no orçamento) 

Contrapartida exclusivamente flslca 

Exclusivamente outras fontes 

CÔOIGO $1/'WI (se f01 ovtr. 
tobela descrev&-m) 

73806/1 

72942 

72881 

MERCADO 

MERCADO 

72875 

72947 

72947 

1de1 



: 

. ,. 

CRONOGRAMA GLOBAL Nº do contrato 1- 2015 

Agente Promotor I Proponente IMunlclplo de Pato Bragado Empreendimento !Recape em vias suburbanas com Pav Poliédrica - PROL RUA DO POENT~ 

Item 
Mês 01 Mês 02 Mês03 Mês04 Mês 05 Mês 06 Mês 07 Mês 08 Mês 09 Mês 10 Mês 11 Mês 12 

No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. 
1 "'50,uO 50, ~.su,oo 100,00 . . 
2 50.00 50.00 50,00 100,00 
3 100,00 100,00 

' . . 
• . . . 

- - . - . 
. 

• - -
' 

. . . . . ' 
• 

-
. . .. . 

. ' -
1 

- - , ' ' .• 
•. ' - - . - ' 

- • 
- . 

-
' - . . 
. . 

' 1 . ' . . . . . . . --,_ e 
- •· ~ -

,. 
-~ - - . - --·, - .. - .. _. _..; 

- _. 

TOT.(%) 48,10 48,10 51,90 100,00 1 
REPASSE ' 

C.P.R~ 87.312,61 94.221,01 
C.P. Ffsica 
Out. Font. 
TOT.(R$) 87.312,61 94.221,01 

Cl! 
1) .fl -~- t.J. .r. /,_ 

27-abr-15 

ca~~' As_;;iroa''ll'; ~õfinffy<'IJi:lrm-wutzk'e . Carimbo e Assinatura Resp:Téc.do PromJPropon. Data 
1 ,. 

pelo ns: i.--<..;. -· --.... . - __:. . ENGENHEIRO CIVIL 
CREA- PR 84865/D V.100901·1100 

pelos itens: . -. ' . '' • ... . - 1de1 



RECAPE DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

SOBRE PAV. POLIÉDRICA 

C.B.U.Q(Concreto Betuminoso Usinado a Quente) 

PROL. RUA DO POENTE I PROL. RUA TANCREDO NEVES DO 
MUNICÍPIO DE 

PATO BRAGADO-PR 
ÁREA A SER RECAPADA 6.592,48m2 

Reperfilamento: 2cm (Espessura compactada) 
Capa: 2cm (Espessura compactada) 



• 2 

MEMORIAL DESCRITIVO 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁL TICA 

A tipologia básica do Pavimento a ser adotada para o Projeto, segue as 
determinações abaixo: 

1) LIMPEZA DA PAVIMENTAÇÃO; 
2) PINTURA DE LIGAÇÃO; 
3) REPERFILAMENTO DE CBUQ e: 
4) CAPA DE CBUQ e: 

1. GENERALIDADES 

O presente projeto é compreendido pela execução de RECAPE ASFÁLTICO NO PROL. 
RUA DO POENTE/ PROL. RUA TANCREDO NEVES NO MUNICiPIO DE 

PATO BRAGADO-PR 
, cuja intervenção vem de encontro com a longevidade da infraestrutura existente. 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. PINTURA DE LIGAÇÃO 

Após a limpeza da pista, será aplicada uma pintura de ligação a base (ver 
especificação) com material betuminoso , através de caminhão espargidor, objetivando 
promover a aderência entre o revestimento e a camada adjacente. 

2.2. REPERFILAMENTO DO PAVIMENTO 

Após o pavimento receber pintura de ligação, será iniciado o reperfilamento com 
espessura mínima de 2 cm, faz-se com concreto betuminoso usinado a quente - CBUQ. 

A massa deverá ser roduzida e GRAVIMÉTRICA. Sendo que a distância 
de transporte MÁXIMA deverá ser d 50km, ara não comprometer a qualidade da 
massa (CBUQ). 

/ 



3 

2.3. CAPA 

A Capa será executada, após realização da pintura de ligação, sob a camada de 
reperfilamento. A espessura mínima é de 2.0 cm compactado, em CBUQ (Concreto 
Usinado a Quente). 

A massa deverá ser produzida em Usina GRAVIMÉTRICA. Sendo que a distância 
de transporte MÁXIMA deverá ser de 50km, para não comprometer a qualidade da 
massa (CBUQ). 

2.4. ANDAMENTO DA OBRA 
Durante o transcorrer da obra, a proponente deverá tomar todos os cuidados para com 

a terra do vizinho, deste acúmulo de entulhos até conduta dos funcionários, já que a 
empresa contratada será responsável por quaisquer danos a terceiros. 

2.5. PLACA DE OBRA 

Não será confeccionada por se tratar de recurso próprio. 

2.6. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
Deverá ser feita conforme indicado na planilha e no projeto. 

2.7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A obra em questão trata-se de RECAPEAMENTO de pavimentação sobre asfalto 
com trafegabilidade predominante de veículos leves. 

Todos os métodos executivos deveram estar em conformidade com os projetos, 
memoriais e estar deritro das especificações do DNER. 

Sendo, portanto que todas as dúvidas de interpretação do projeto executivo ou 
até mesmo construtivas, ficam deste já definido o METODO DO DNER para saná-las. 

2.8. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização será feita pela Municipalidade, junto ao Departamento de 
Engenharia, que acompanhará a execução de cada etapa e no final da obra deverá 
conferir as quantidades licitada com a executada, para pagamento final da obra. 
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3 . PINTURA DE LIGAÇÃO 

3.1. GENERALIDADES 

A pintura de ligação consiste na aplicação de uma camada de material betuminoso 
sobre a superfície de uma base ou de um pavimento, antes da execução de um 
revestimento e a camada subjacente. 

3.2. MATERIAIS 

Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprovadas pelo DNER, 
podendo ser empregados os seguintes materiais betuminosos: 

a) Cimento asfáltico de penetração 150/200; 
b) Asfáltos diluídos tipo CR-2 a CR-4 e CM-2 a CM-4; 
c) Alcatrão tipo AP-4 a AP-12 
d) Emulsões asfálticas tipo RR-1, RR-2, RR-1 K e RR-2K. 

A taxa de aplicação será em função do tipo do material betuminoso a ser 
empregado, devendo situar-se em torno de 0,5 l/m2

. 

3.3. EQUIPAMENTOS 

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado 
pela Fiscalização, devendo estar de acordo com esta especificação, sem o que não será 
dada a ordem para o início do serviço. 

Para varredura da superfície a receber a pintura de ligação, usar, de preferência, 
vassouras mecânicas rotativas, podendo, entretanto, ser manual esta operação, Poderá 
também ser usado jato de ar comprimido. 

A distribuição do ligante deve ser feita por veículos equipados com bomba 
reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do 
material betuminoso em quantidade uniforme. As barras de distribuição devem ser do tipo 
de circulação plena, com dispositivo que permita ajustamentos verticais e larguras 
variáveis de espalhamento do ligante. 

3.4.EXECUÇÃO 

j 



5 

Após perfeita conformação geométrica da camada que irá receber a pintura de 
ligação, procede-se a varredura da superfície, de modo a eliminar o pó e o material 
existente. 

Aplica-se a seguir, o material betuminoso adequado, na temperatura compatível 
com o seu tipo, na quantidade certa e de maneira uniforme. O material betuminoso não 
deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10° C, em dias de 
chuva, ou quando esta estiver eminente. A temperatura de aplicação do material 
betuminoso deve ser fixada para cada tipo, em função da relação temperatura
viscosidade. Deve ser escolhida a temperatura que proporcione a melhor viscosidade 
para o espalhamento. As faixas de viscosidade recomendadas para o espalhamento são 
as seguintes: 

a) Cimento asfáltico e asfalto diluído: 20 a 60 segundos, Saybolt-Furol; 
b) Alcatrão: 6 a 20 graus, Egler; 
c) Emulsões asfálticas: 25 a 100 segundos, Saybolt-Furol. 

Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira, em mesmo turno de trabalho, 
e deixá-la fechada ao trãnsito. Quando isto não for possível, deve-se trabalhar em meia 
pista, fazendo-se a pintura de ligação da adjacente, logo que a pintura permita sua 
abertura ao trânsito. 

Afim de evitar a superposição ou excesso de material nos pontos inicial e final das 
aplicações, deve-se colocar faixas de papel, transversalmente, na pista de modo que o 
material betuminoso comece e cesse de sair da barra de distribuição sobre essas faixas, 
as quais , a seguir, são retiradas. Qualquer falha de aplicação do material betuminoso 
deve ser logo corrigida. 

3.5. CONTROLE DE QUALIDADE 

O material betuminoso deverá ser examinado em laboratório, obedecendo a 
metodologia indicada pelo DNER e de acordo com as especificações em vigor. 

4. CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ 

4.1. GENERALIDADES 

O CBUQ é uma mistura asfáltica executada em uma usina apropriada, composta 
de agregados minerais e cimento asfáltico de petróleo, espalhada e comprimida a quente. 

De acordo com a posição relativa e a função na estrutura, classifica-se em: 

a) Capa asfáltica (camada de rolamento): camada superior da estrutura; 
b) Binder (camada de ligação): recebe diretamente a ação do tráfego; 
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c) Reperfilagem (camada de nivelamento): camada posicionada imediatamente abaixo 
da capa. 

4.2. MATERIAIS 

Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprovadas pelo DNER. É 
recomentado o emprego dos seguintes materiais: 
a) Material asfáltico: cimento asfáltico de petróleo, tipo CAP-20 e CAP-55 (EB-78 da 

ABNT); 
b) Agregado graúdo: pedra britada, seixo rolado britado; 
c) Agregado miúdo: areia, pó de pedra; 
d) Filler (material de enchimento): cimento portland, cal extinta, pó calcário, cinzas 

volantes. 

É vedado o emprego de areia proveniente de depósito em barrancas de rios. A 
granulometria do material de enchimento (filler) deverá obedecer os seguintes limites: 

PENEIRA % PASSANDO, EM PESO 
ASTM Mm 
nº 40 0,42 100 
nº 80 0,177 95-100 

nº 200 0,074 65-100 

A necessidade do emprego de melhorador de adesividade deverá ser avaliada 
através de ensaio de adesividade. 

A faixa granulométrica a ser utilizada para a composição da mistura, deverá ser 
selecionada em função da utilização prevista para o concreto asfáltico, de acordo com o 
quadro a seguir apresentado: 

PENEIRAS % PASSANDO EM PESO 
ASTM mm 1 li Ili IV V 

2" 50,8 100 - - - -
1 %" 38,1 95-100 100 - - -

1" 25,4 75-100 95-100 - - -
%" 19, 1 60-90 80-100 100 - -
5/8" 15,9 - - - 100 -

%" 12,7 - - 80-100 88-100 -
3/8" 9,5 35-60 45-80 70-90 75-94 100 
nº 4 4,8 25-50 28-60 50-70 52-72 75-100 

nº 10 2,0 20-40 20-45 33-48 33-48 50-90 
nº 40 4,2 10-30 10-32 15-25 15-25 20-50 
nº 80 0,18 5-20 8-20 8-17 8-17 7-28 

nº 200 0,074 1-8 3-8 4-10 4-10 3-10 
UTILIZAÇÃO COMO LIGAÇAO LIGAÇAO OU ROLAMENTO ROLAMENTO REPERFILAGEM 

ROLAMENTO 

j 
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Deve-se observar também, as seguintes condições: 

a) o diâmetro máximo do agregado deverá ser igual ou inferior a 213 da espessura da 
camada; 

b) a fração retida entre duas peneiras consecutivas, executadas as duas de maior malha 
de cada faixa, não deverá se inferior a 4% do total; 

c) as granulometrias dos agregados miúdos (1" 2,0 mm) deverão ser obtidas por via 
lavada; 

d) as condições obtidas no ensaio Marshall para a estabilidade, fluência da mistura e 
análise Densidade x Vazios, deverão atender os seguintes limites: 

ITEM TRÁFEGO 
LEVE/MEDIO PESADO 

Nº de qolpes/face 50 75 
Estabilidade (kafl 400 a 1000 500 a 1000 
Fluência (0,01 ') 8 a 18 8 a 16 
% de vazios totais 
- reperfilaqem 3 5 
- binder 4 7 
- capa 3 5 
Relação betume-vazios (%) 
- reperfilaqem 75 82 
- binder 65 72 
- capa 75 82 

Nos casos de utilização de misturas asfálticas para camada de rolamento (Faixas 
li, Ili e IV), os vazios do agregado mineral(%VAM) deverão atender aos seguintes valores 
mínimos, definidos em função do diâmetro máximo do agregado empregado, conforme 
abaixo: 

DIÂMETRO MÁXIMO % VAM, MINIMO 
ASTM Mm 
1 1h" 38, 1 13 

1" 25,4 14 
%" 19, 1 15 

518" 15,9 15 

4.3. EQUIPAMENTOS 

j 
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Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado 
pela Fiscalização, devendo estar de acordo com esta especificação, sem o que não será 
dada a ordem para o início do serviço. 

Para o início dos serviços, o canteiro de obras deverá conter, no mínimo, os 
seguintes itens: 

a) Depósito para material betuminoso capaz de aquecer o material às temperaturas 
fixadas nesta especificação. O aquecimento deverá ser feito por meio de serpentinas 
a vapor, eletricidade ou outros meios, de modo a não haver contato de chamas com o 
interior do depósito. Deverá ser instalado um sistema de circulação para o ligante 
betuminoso de modo a garantir a circulação desembaraçada e contínua, do depósito 
ao misturador, durante todo o período de operação. 

b) Depósito para agregados e "filler" divididos em silos de modo a separar e estocar 
adequadamente as frações apropriadas dos materiais. Cada compartimento deverá 
possuir dispositivos adequados de dosagem e descarga. 

c) Usina para mistura equipada com unidade classificadora de agregados, secador, 
misturador tipo Pugmill com duplo eixo conjugado provido de palhetas reversíveis e 
removíveis, ou outro tipo capaz de produzir uma mistura uniforme, dispositivo de 
descarga com fundo ajustável, controlador de mistura e termômetros. 

d) Acabadora automotriz para espalhamento e acabamento de modo a conformar a 
mistura no alinhamento, cotas e abaulamento requeridos, equipada com alisadores e 
dispositivos para aquecimento dos mesmos, dispositivos rápidos e eficientes de 
direção, e marchas para frente e para trás. 

e) Equipamentos para compressão constituída por rolo pneumático autopropulsor dotado 
de pneus que permitam a calibragem de 35 a 120 libras por polegada quadrada, e rolo 
metálico liso, tipo tandem, com carga de 8 a 12 toneladas. 

f) Caminhões tipo basculante, para transporte do concreto betuminoso, dotados de 
caçambas metálicas robustas, lisas e limpas, ligeiramente lubrificadas com soluções 
apropriadas de modo a evitar a aderência da mistura às chapas. 

I 
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4.4.EXECUÇÃO 

Recomenda-se a aplicação dos seguintes procedimentos na aplicação da camada 
de CBUQ: 

a) Limpar a superfície que irá receber a camada de concreto asfáltico; 
b) Reparar eventuais defeitos existentes na superfície previamente ã aplicação da 

mistura; 
c) A pintura de ligação deverá apresentar película homogênea e promover adequadas 

condições de aderência; 
d) No caso de desdobramento ·de espessura total de concreto asfáltico em duas 

camadas, a pintura de ligação estas poderá ser dispensada, se a execução da 
Segunda camada ocorrer logo após a execução da primeira; 

e) Durante o transporte da massa asfáltica, as caçambas dos veículos deverão ser 
cobertas com lonas impermeáveis; 

f) A distribuição do concreto asfáltico somente será permitida quando a temperatura 
ambiente se encontrar acima de 10° C, e com tempo não chuvoso; 

g) A temperatura, no momento da distribuição, não deverá ser inferior a 120º C; 
h) Anteriormente ao início dos serviços, aquecer a mesa alisadora da acabadora à 

temperatura compatível com a da massa a ser distribuída; 
i) Irregularidades que ocorram com a superfície acabada deverão ser corrigidas de 

imediato pela adição manual de massa; 
j) Iniciar a compressão da mistura asfáltica imediatamente após a distribuição da 

mesma e à temperatura mais elevada que esta possa suportar; 
k) A compressão será executada em faixas longitudinais, iniciando pelo ponto mais baixo 

da seção transversal; 
1) Em cada passada, o equipamento deverá recobrir, no mínimo, a metade da largura 

rolada na passada anterior; 
m) O Processo de execução das juntas transversais e longitudinais deverá assegurar 

adequadas condições de acabamento; 
n) A camada de concreto asfáltico recém-acabada somente será liberada ao tráfego 

após seu completo resfriamento. 

j 
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4.5. CONTROLE TECNOLÓGICO 

Serão procedidos os seguintes controles para os materiais: 

MATERIAL CONTROLE ENSAIO 
Cimento asfáltico Para todo carregamento - Viscosidade Saybolt-Furol 

que chegar à obra - Ponto de fulgor 
- Aquecimento do ligante a 175º c 

para observar se há formação de 
espuma 

Para os 3 primeiros - Viscosidade Saybolt-Furol a várias 
carregamentos e, temperaturas para o traçado da 
posteriormente, a cada 10 curva "viscosidade-temperatura" 
carregamentos 
Para cada conjunto de 20 - Coletar uma amostra para 
carregamentos execução de ensaios completos, 

previstos nas especificações da 
ABNT 

Agregados e "Filler'' Com o agregado da - 3 ensaios de adesividade 
pedreira em explosão - 3 ensaios de abrasão Los Angeles 

- 3 ensaios de durabilidade 
- 3 ensaios de lameridade 

Diariamente - 2 ensaios de granulometria de 
cada agregado empregado 

- 2 ensaios de equivalente de areia, 
para o aqreqado miúdo 

Para cada dia de trabalho - Equivalente de areia para o 
agregado miúdo 

A cada 3 dias de trabalho - Granulometria do "Filler" 
Por dia de trabalho, para - 2 ensaios de granulometria por 
amostras coletadas nos "via lavada" 
silos quentes 

Melhorador de No início da obra e na - 3 ensaios de adesividade 
adesividade constatação de mudanças 

no aqreqado 

I 
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Durante a aplicação do concreto asfáltico deve-se efetuar os seguintes controles: 

CONTROLE DETERMINAÇÕES 
Temperatura da massa asfáltica - Leitura de cada caminhão que chega à 

pista (nunca inferior a 120° C) 
- Leitura no momento do espalhamento e 

início da compressão 
Para cada 200 t de massa, e no mínimo, - Extração de betume ou ensaio de 
uma vez por dia de trabalho, coletar extração por refluxo "Soxhier" de 1000 mi 
amostra logo após a passagem da - Análise granulométrica da mistura de 
acabadora agregados resultante das extrações, com 

amostras representativas de, no mínimo, 
1000 g 

Para cada 400 t de massa e, no mínimo, - Moldar 3 corpos de prova Marshall com a 
uma vez por dia de trabalho, coletar uma energia de compactação especificada 
amostra logo após a passagem da - Romper os corpos de prova na prensa 
acabadora Marshall determinando-se a estabilidade 

e a fluência 
A cada 100 t de massa compactada - Obter uma amostra indeformada extraída 

com sonda rotativa em local 
correspondente à trilha de roda externa. 
Um destes pontos deverá coincidir com o 
ponto de coleta de amostras para 
extração de betume e moldagem de 
corpos de prova Marshall 

Grau de compactação - Comparação dos valores obtidos para as 
massas específicas aparentes dos 
corpos de prova extraídos com sonda 
rotativa e a massa específica da 
sondaoem 

% de vazios totais - Calculados para cada amostra com 
% de vazios do agregado mineral (VAM) sonda rotativa 

Para o controle geométrico e de acabamento, serão procedidos os seguintes 
controles: 

CONTROLE INSPECÃO 
Espessura - Avaliada nos corpos de prova extraídos com sonda 

rotativa ou pelo nivelamento da seção transversal 
antes e depois da mistura 

Largura da plataforma - Medidas á trena executadas a cada 20 m, pelo 
menos 

Acabamento da superfície - Apreciadas pela fiscalização em bases visuais 
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4.6. ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão aceitos desde que atendam as condições descritas abaixo: 

a) O cimento asfáltico recebido no canteiro deverá atender às seguintes condições: 

os valores de viscosidade e ponto de fulgor deverão estar de acordo com os valores 
especificados pela ABNT; 
o material não deverá produzir espuma quando aquecido a 175° C; 
para cada conjunto de 20 carregamentos, os resultados dos ensaios de controle de 
qualidade do CAP, previstos na especificação da ABNT, deverão ser julgados 
satisfatórios. 

b) O agregado graúdo e o agregado miúdo utilizados deverão atender as seguintes 
condições: 

MATERIAL ENSAIO LIMITES 
Agregado graúdo Abrasão los Angeles - A percentagem de desgaste 

não deverá ser superior a 
45% para o agregado retido 
na peneira nº 1 O 

Durabilidade - Perda inferior a 12% 
Lameralidade - A porcentagem de grãos de 

forma defeituosa não poderá 
ultrapassar a 25% 

Agregado miúdo Equivalente de areia - lqual ou superior a 55% 
Durabilidade - Perda inferior a 15% 

O "Filler" deverá apresentar-se seco, sem grumos, e enquadrado na granulometria 
especificada; 
O melhorador de adesividade, quando utilizado, deverá produzir adesividade 
satisfatória. 

c) A massa asfáltica chegada à pista será aceita, sob o ponto de vista de temperatura, 
se: 

a temperatura média no caminhão não for menor do que o limite inferior da faixa de 
temperatura prevista para a mistura na usina, menos 15° C, e nunca inferior a 120° C; 
a temperatura da massa, no decorrer da rolagem, propicie adequadas condições de 
compressão, tendo em vista o equipamento utilizado e o grau de compactação 
objetivado. 

d) A quantidade de comento asfáltico obtida pelo ensaio de extração por refluxo 
"SOXHLET", em amostras individuais, não deverá variar, em relação ao teor de 
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projeto, de mais do que 0,3%, para mais ou menos. A média aritmética obtida, para 
conjunto de 9 valores individuais, não deverá, no entanto, ser inferior ao teor de 
projeto; 

e) Durante a produção, a granulometria da mistura poderá sofrer variações em relação à 
curva de projeto, respeitadas as seguintes tolerâncias e os limites da faixa 
granulométrica adotada: 

PENEIRA % PASANDO, EM PESO 
ASTM Mm 

3/8" a 1 %" 9,5 a 38,1 -7 
Nº 40 a nº 4 0,42 a 4,0 -5 

nº 80 O, 18 -3 
nº 200 0,074 -2 

f) Os valores de % de vazios, vazios do agregado mineral, relação betume-vazios, 
estabilidade e fluência de Marshall, deverão atender ao prescrito nesta especificação. 

g) Os valores do grau de compactação, calculados estatisticamente, deverão ser iguais 
ou superiores a 97%. 

h) A espessura média da camada determinada estatisticamente deverá situar-se no 
intervalo de - 5% em relação à espessura de projeto. Não serão tolerados valores 
individuais de espessura fora do intervalo de - 10%, em relação à espessura de 
projeto. 

i) Eventuais regiões em que se constate deficiência de espessura serão objeto de 
amostragem complementar, através de novas extrações de corpos de prova com 
sonda rotativa. As áreas deficientes deverão ser reforçadas, a expensas do 
executante. 

j) As juntas executadas deverão apresentar-se homogêneas, em relação ao conjunto da 
mistura, isentas de desníveis e saliências. 

k) A superfície deverá apresentar-se desempenada, não ocorrendo marcas indesejáveis 
do equipamento de compressão decorrentes de variações na carga da 
vibroacabadora. 

OBS: Todo e qualquer serviço a ser realizado deverá ser antes aprovado pelo engenheiro 
desta Municipalidade, reservando o direito de intervir na execução dos mesmos a 
qualquer momento. A empresa deverá entregar a obra limpa sem quaisquer vestígios de 
asfalto ou tampouco entulhos na rua. 

O proponente ao apresentar o preço estará ciente de que é conhecedor de todas as 
atividades a serem executadas, com suas respectivas quantidades. Na falta de 
quaisquer item esta Municipalidade não se responsabilizara, cabendo a empresa 
executar, sem quaisquer ônus, somente em caso previsto de alterações de projetos 

I 
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ou serviços, devidamente aprovado pela Municipalidade. Na duvida em caso da 
interpretação deste memorial fica deste já definido que as normas do D N E R, 
deverá ser consultadas para saná-las. 

~ f).."'. ~ v..W;-fe 
/! ú1'Joh!'ln)I Marcos Wutzke 

ENGENHEIRO CIVIL> · 
CREA • PR,84865/D 
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Valori::e sua Profissao: Mantenha os Projetos na Obra 

3' VIA - LOCAL DA OBRA 

RT Nº 20151791220 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação 
bancária. 
Profissional Contratado: JOHNNY MARCOS Vv'l..JTZKE (CPF:039.672.589-98) 
Tftulo Formação Prof.: ENGENHEIRO Ctvll. 
8Tpresa contratada: 

Contratante: MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Endereço:AV. WILLY BARTH 2885 CB'JTRO 
CEP:: 85948000 PATO BRAGADO FR Fone: 32821355 

NO Carteira: FR-84865/D 
NO Visto Crea: -
NO Registro: 

CPF/CNPJ: 
95. 719.472/0001-05 

Local da Obra: FROLONGAMENTO DA RUA DO POENTE ATÉ FROLONGAMENTO RUA TANCREDO NEVES XQuadra:X lote:X 
X - PATO BRAGA DO PR CEP 85948000 

lipo de Contrato 5 V[NCULO B'v1FREGA TICIO Dimensão 6592,48 M2 
Ativ. Técnica 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
Área de Corrp. 1103 PISTAS DCROLAMGJTO CAER.OPORTOS 
lipo Obra/Serv 045 ARRUAMENTO 
Serviços 018 FROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 
contratados 130 OUTROS 

Guia N 
ARTN° 
20151791220 

Dados Corrpl. o 

Data Início 21/04/2015 
Data Conclusão 29/04/2015 

Vir Taxa R$ 67,68 Entidade de Classe O 
3ase de cálculo: TABaA VALOR DE CONTRA TO 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituidas, contratantes, etc 
ESTA ART RS:-ERE-SEAO FROJETO' ORÇAMENTO, CRONOGRAMA, MBv10RIAL DESCRrnvo DE UM RECAPE.DE lnsp.: 4330 
CBUQ DE4 CM SOBRE PEDRA IRREGULAR A EXECUTAR DESDE O FROLONGAMENTO DA RUA DO PClENTE ATÉ. O 29/04/2015 
PROLONGAMENTO DA RUA TANCREDO NEVES NO MUNICÍPIO DE PATO BRAGAOO-FR CreaWeb 1.08 

Assinatura do Profissional 

Jª.VIA"=' LOCA Li DA OBRA Deve permanecer no local da obra I serviçofà diSP.OSição das-egl:!!Res·de fiscalizaçãp do CREA!FR. 
Central de Informações do CREA-FR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

____ Autenticação Mecânica ___ _ 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em 04 de maio de 2015. 

De: Secretaria de Finanças 
Para: Gabinete do Prefeito 

Excelentíssimo Senhor 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, informamos a existência de previsão de 
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da execução da obra 
de pavimentação sobre pedras irregulares, sendo que.o pagamento será efetuado através das seguintes 
Dotações Orçamentárias: 

. 02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.008 - Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
267821350.1.008 - Pavimentação, Restauração e Cascalhamento de Estradas Vicinais 
4.4.90.51.02- 2925 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais ' 

4.4.90.51.02- 5853 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

Cordialmente 

ri z · 
Agen e inistração 

Secretar Municipal de Finanças 

Av. Willy Barth, 2B85 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta, •• ,, ........•• ,. 

órgão ....•.•..••.....• 

5853 

02 

02.008 

154511300 

1006000 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Urbanismo 

Obras de Melhorias nas Vias Urbanas 

12/05/2015 

Despesa Principal: 5847 

Unidade Orçamentária .• 

Funcional ••.........•• 

Projeto/Atividade ..... 

Natureza da Despesa ••. 

Fonte de Recursos ..... 

4.4.90.51.02.02.00 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/05/2015 até 12/05/2015 

Empenhado no Período ... , 

Liquidado no Período ... . 

Anulado no Período .••... 

Pago no Período .......•• 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ..... . 

A Pagar Processado ..... . 

A Pagar não Processado •. 

Total a Pagar ..•........ 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta ........••......• 

Órgão ....•.......••... 

2925 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Transporte 

27/04/2015 

Despesa Principal: 2924 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional .......•..•.. 

Projeto/Atividade ..•.• 

Natureza da Despesa ... 

Fonte de Recursos ...•• 

02.008 

267821350 

1008000 Pavimentação, Restauração e Cascalhamente de Estradas Vicinais 

4.4.90.51.02.02.00 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/04/2015 até 27/04/2015 

Empenhado no Período .•.• 

Liquidado no Período ...• 

Anulado no Período .•.... 

Pago no Período .....•..• 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ..... , 

A Pagar Processado •..... 

A Pagar não Processado •. 

Total a Pagar ....••..... 

0,00 

0,00 

0,00 

4.909,83 

29.512,39 

24.983,64 

24.983,64 

0,00 

4.528,75 

4.528,75 

Folha: 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Es~".Po Paraná 

PA.REC:ER ,JURÍDICO MUNlClP.AL 
Processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços n.º 006/2015. 

EMENTA: 
Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços, nº 

006/2015 e de Contrato, os quais têm por objeto o recape asfáltico sobre pedras irregulares. 

RELATÓRIO 
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as 

especificações do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação 
e estimativa de preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a 
contratação em tela. 

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de preços e do 
Contrato para análise jurídico-formal, constante deste processo. 

É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 
Antes de iniciar a análise dos documentos, no caso em apreço, é importante 

frisar que a PROCURADORIA JURÍDICA é órgão consultivo e parecerista, ou seja, 
emitimos nossa opinião em forma de pareceres quando solicitado. Algumas decisões tomadas 
pelo gestor são de sua livre discricionariedade, ou seja, não comporta nosso questionamento 
quanto ao motivo que levou o gestor a escolher esta rua e não aquela, a decisão normalmente 
é política e discricionária cabendo a esta parecerista a análise legal da documentação 
apresentada. 

No presente parecer analisamos os pontos jurídicos, quais sejam, 
requerimento, procedimento adotado, orçamentos e a análise prévia do edital e da minuta de 
contrato, sem envolver análise de mérito sobre a questão do local onde foi escolhido para o 
recape asfáltico. Não é segredo que outros logradouros públicos estão mais deteriorados que 'o 
que se escolheu para recapar, mas como esta parecerista já afirmou, a escolha é discricionária 
do gestor, sendo que não nos cabe opinar, uma vez que nada nos foi pedido. 

Sobre o procedimento em si; visualizo que o orçamento foi elaborado pelo 
Departamento de engenharia Municipal, com base nas tabelas vigentes, da mesma forma que 
os projetos para execução do recape, diante do que analiso que o objeto é juridicamente 
possível. 

Analisadas as minutas do Edital de Tomada de Preços e do Contrato, 
opinamos que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.º 8666/93, encontrando
se aptas para serem executadas. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove 
melhor resguardo do interesse público. · 

Procuradora Municipal 

Av. Willy Barth, 2885 - Fane/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó . . 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em 04 de maio de 2015. 

De: Gabinete do Prefeito 
Para: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 

Senhor Secretário: 

Em vista da solicitação desta Secretaria, para execução da obra de pavimentação asfáltica sobre pedras 
irregulares, vimos comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o 
Parecer da Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da 
Comissão Permanente de Licitação, de abertura de novo processo licitatório na Modalidade "TOMADA . 

. DE PREÇOS", tipo "Menor Preço Por Lote" consoante com a Lei 8.666/93. 

Atenciosamente 

~u ~~':: ~unicípio 

Av. Willy Borth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.potobrogodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogodo - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

EDITAL DE LICITAÇÃO ·TOMADA DE PREÇOS 006/2015 

Tipo da licitação: Menor Preço Por Lote 
O Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, torna público que fará realizar a licitação acima 
indicada, tendo por finalidade a execução Pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares, no 
Município de Pato Bragado - PR, cuja direção e julgamento serão realizados por sua Comissão 
Permanente de Licitações, em conformidade com os preceitos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, suas alterações posteriores e as condições a seguir: 

Data e Horário de recebimento dos envelopes: até às lOhOOmin, do dia 20 de maio de 2015. 
Data e Horário de abertura dos envelopes: 20 de maio de 2015 - Horário: lOhlOmin. 
Local: Sala de Reuniões - Prefeitura Municipal - Avenida Willy Barth nº 2885 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de uma empresa para execução de 14535,79m2 de 
pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares, nos seguintes trajetos: 

·LOTE 1: Linha Cristal = 5.411,32 m2 

LOTE 2: Rua do Poente/ Prolongamento da Rua Tancredo Neves/ Bairro Mutirão= 6.592,48m2
• 

LOTE 3: Loteamento Paulus = 2.531,96m2• 

1.2 Os serviços deverão obedecer rigorosamente às normas citadas no Memorial Descritivo e 
Projetos, anexos deste Edital. 

2. DOS PRAZOS, DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DO CONTRATO. 

2.1 Após decorridos todos os prazos recursais, a proponente vencedora será convocada para, 
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito, 
sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 
2.2. É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes; na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a licitação 
independente das penalidades previstas no presente edital. 
2.3 O-prazo de execução da obra é de até 90 (noventa) dias, após a assinatura do Contrato; 
2.4 A prazo de vigência do contratos serão de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, após a 
assinatura do Contrato. 
2.5 Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos 
estabelecidos no art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante. 
2.6. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as 
obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, · resultantes da 
execução do Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço. 
2.7. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou 
notificação judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que a CONTRATADA, 
por isso, tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até 
o momento da rescisão. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/000 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

3.1. As empresas do Ramo, interessadas em participar da presente Licitação, poderão requerer o 
Edital, solicitando cópia do inteiro teor do mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
no endereço mencionado no cabeçalho deste Edital, em horário comercial. 
3.2 Não poderão participar da presente licitação empresas que: 
a) estejam cumprindo sanção de suspensão do direito de licitar ou de declaração de inidoneidade 
imposta por qualquer órgão governamental, autárquico, fundacional, empresas públicas ou de 
economia mista. 
b) se encontrem em processo de concordata ou falência. 
c) Cooperativas de trabalhos. 
3.3 É vedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em 
qualquer das etapas deste certame. 
3.4 Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do 
local de execução da obra, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer 
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral 
cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações. 
3.5 As empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor global da obra, detalhada no 
Cronograma físico financeiro; 
3.6 A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos, 
normas administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 
3. 7 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e 
apresentação de sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório. 
3.8 Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel 
timbrado da empresa, ou conter identificação com o Carinbo do CNPJ da mesma. 
3.9 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou 
entrelinhas. 

4. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
4.1. A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta; 
o licitador não será responsável por nenhum desses custos, independentemente do 
desenvolvimento do processo licitatório. 
4.2. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados 
neste edital os seguintes envelopes: 

a) Envelope nº 1- Documentos de Habilitação; 
b) Envelope nº 2 - Proposta de Preço. 

4.3. Os envelopes, individualizados, obrigatoriamente devem ser entregues fechados, contendo 
em sua parte externa e frontal os dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
ENDEREÇO 
LICITAÇÃO Nº __)_. 
DATA:_/_)_. 
ENVELOPE Nº 1-DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
ENDEREÇO: 
LICITAÇÃO N2 ___}_. 
DATA:_/_}_. 
ENVELOPE N2 2- PROPOSTA DE PREÇOS 

Estado do Paraná 

4.4. Após o horário estabelecido para protocolo neste edital, nenhum outro envelope mais será 
recebido. 
4.5. A proposta poderá ser entregue diretamente pela proponente ou enviada por outros serviços 
de entrega, junto ao Setor de Protocolo desta Municipalidade. Entretanto, a Comissão de Licitação 
não será responsável por qualquer perda de proposta enviada pelo correio ou outros serviços de 
entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 
4.6. A proposta e os demais documentos deverão ser escritos em língua portuguesa. 

5. ELEMENTOS INSTRUTORES 
São partes integrantes deste edital os seguintes elementos: 
5.1- Memorial descritivo; 
5.2 - Projetos; 
5.3 - Cronograma físico/ financeiro. 

6. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 1 
6.1 A habilitação junto a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro nº .. l, 
contendo via original ou cópia autenticada dos seguintes documentos: 

a) Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na 
data de abertura da presente licitação e na especialização compatível com o objeto licitado; 

b) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro 
comercial, devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Caso as certidões sejam 
apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas 
emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias; 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
nomeação da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para 
interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame (Tratando-se de procurador); 

g) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita 
Federal (CARTÃO DO CNPJ); g 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

h) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS); 

i) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL); 

j) Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela 
Secretaria de Estado da Fazenda (ESTADUAL); 

k) Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da· sede da 
proponente (MUNICIPAL); 

1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho 
(TRABALHISTA); 

m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da 
proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento. 
Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão 
consideradas válidas aquelas emitidas há no máximo 30 (trinta) dias; 

n) Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o número de Cartório(s) 
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não 
superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das propostas; 

o) Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da 
sede da licitante, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento 
das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

p) Declaração de Enquadramento em regime de tributação de Micro-Empresa e/ou Empresa 
de Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de 
Enquadramento), conforme modelo anexo; 

q) Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em licitações 
públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas 
(Declaração de Idoneidade), conforme modelo anexo; 

r) Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso 
XXXlll do art. 7 da Constituição Federal (Declaração de Responsabilidade Trabalhista), 
conforme modelo anexo; 

s) Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente 
edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta 
licitação (Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo 
anexo; 

t) Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços 
prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo 
anexo; 

u) Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade), 
conforme modelo anexo; 

v) Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o período da execução dos 
serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá d 
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pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de 
Obrigações), conforme modelo anexo; 

w) Declaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do contrato 
(Declaração de Informações), conforme modelo anexo; 

x) Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente 
e do seu responsável técnico; 

y) Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, 
mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de 
prestação de serviços. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita 
através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. É 
vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável 
técnico por mais de um proponente. 

z) Comprovante de o licitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e 
compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado (com firma reconhecida em caso de pessoa 
jurídica de direito privado), devidamente registrado no Conselho competente, por execução 
de obra em características similares ao objeto da presente licitação, com quantidade igual 
ou superior da área a ser construída, a ser comprovada pela licitante que formular a 
proposta em uma única obra, e acompanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo 
CREA/CAU. Esta comprovação da aptidão para desempenho da atividade poderá ser em 
nome da empresa ou do profissional técnico responsável. 

aa) Comprovante da empresa licitante possuir capital social registrado e integralizado de no 
mínimo 10% (dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação; · 

bb)Atestado de visita técnica fornecida pelo Município, comprovando que a empresa, através 
de seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso aos locais da obra. A visita técnica 
deverá ser agendada junto ao setor de engenharia do Município, pelo fone (45) 3282-1355. 

Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade 
quanto aos tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser com o 
CNPJ da matriz, e as demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que se 
julgada vencedora deste certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação. 

6.2. Os documentos deverão ser apresentados em original, cópia autenticada ou publicação em 
órgão da Imprensa Oficial. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam 
condicionadas à verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas 
quaisquer cópias efetuadas através de fac-símile, bem como não serão aceitas certidões que 
contenham ressalvas de que "não são válidas para fins de licitação". 
6.3. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade 
na data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para 
apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, 
bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas 
de comprovação que não sejam as exigidas neste Edital. 
6.4. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na 
sua inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação pe 
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6.5. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de 
Pato Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração 
(45 3282-1355). 
6.6. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição 
contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão 
Simplificada da Junta Comercial. 
6. 7 .. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da 
Comissão de Licitação, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de 
imprensa oficial. 
6.8. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a 
habilitação do Licitante induzirá a declaração de sua inabilitação. 
6.9. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos 
pela Lei Complementar n.2 123/2006. 

BENEFÍCIOS À PROPONENTES PARTICIPANTES COM EMPRESAS CLASSIFACADAS COMO PEQUENA 
EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

);> Declaração da proponente de que a empresa participante está enquadrada/classificada 
como Pequena Empresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

);> Caso a Licitante enquadrada como PE ou EPP, apresente alguma restrição na 
documentação exigida neste Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

);> A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato. 

7. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N2 2 
7.1. O invólucro nº 2 deverá conter a carta proposta. conforme modelo anexo, acompanhado da 
planilha de precos/servicos e do cronograma físico financeiro. datado e assinado pelo 
representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo, 
necessariamente, além dos elementos mencionados, as seguintes condições: 
a) Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no 
presente instrumento convocatório. 
b) As especificações dos serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos, 
cronograma físico-financeiro e projetos. 
c) Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da sessão 
pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento; 
d) Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 90 (noventa) dias após a emissão da ordem de 
solicitação e/ou serviços; 
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e) Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou 
emissão da ordem de serviços; 
e) Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante; 
f) dados bancários da empresa (facultativo); 
g) Os valores unitários cotado na proposta, parta o LOTE em que estiver participando, deverá ser 
igual ou inferior ao valor unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo. 
h) No preço cotado, estão incluídas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao objeto 
licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e quaisquer 
outras despesas de tributos, impostos e encargos incidentes sobre o objeto, não se admitindo 
qualquer adicional; 
i) Cotação do valor global para a execução dos serviços, detalhado conforme planilha anexa. 
j) Apresentar juntamente com a Carta Proposta, a planilha de serv.iços (planilha orçamentária) e o 
Cronograma Físico Financeiro. 
k) A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em papel 
com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam prejudicar a sua 
inteligência e autenticidade, da qual deverão constar os itens abaixo: 
·1- Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive Impostos sobre Serviços - 155, 

seguro, taxas e demais encargos pertinentes; 
li - Conter a tabela abaixo (para o(s) Lote(s) em que estiver participando: 

DESCRI CÃO VALOR PERCENTUAL 

MATERIAL R$ .............. 
MÃO-DE-OBRA R$ .............. ' 

TOTAL R$ .............. 
Ili - Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital; 
1) As propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores na planilha de custos 
serão desclassificadas. 
m) As empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde que 
não haja substituição dos preços unitários originais, serão ofidadas pela Comissão para 
apresentarem nova planilha com as devidas correções. 
n) Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global 
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções. 
a carta proposta em uma única via com todas as páginas numeradas e rubricadas, de acordo com o 
anexo (modelo), deste edital, devendo necessariamente observar: 
7.1.1 O prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
abertura das propostas. 
7.1.2 Valor Global da Proposta apresentada em reais, com no máximo 02 (duas) casas décimais 
após a vírgula, acompanhada de planilha de formação de custos, conforme modelo constante do 
anexo deste edital, sob pena de desclassificação. 
7.1.3 Deverá ser elaborado o Cronograma físico/Financeiro, conforme modelo constante do anexo 
deste edital, sob pena de desclassificação. 
7.1.4 - Declaração de que os preços propostos correspondem a todas as etapas do objeto, com 
materiais, mão de obra e encargos necessários à sua completa realização. 
7.1.5 - O critério para reajuste de preços e atualização financeira de pagamentos. efetuados e 
atraso, obedecerá as disposições da legislação vigente. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

7.1.6 - A proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal da proponente, com 
identificação do seu subscritor e conter o carimbo padronizado do CNPJ/MF. 

8. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a 
proponente examinou completamente os memoriais, as especificações e demais documentos, que 
os comparou entre si e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer 
ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta de preços e que os documentos da licitação lhe 
permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória. 

9. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 
9.1. No dia, na hora e no local fixados neste edital, a comissão de licitação receberá os 2 (dois) 
envelopes, fechados e inviolados de cada proponente, rubricará juntamente com os 
representantes, que assim o desejarem, e procederá à abertura dos envelopes nº 1, que contêm a 
documentação que será submetida ao exame da comissão de licitação e das proponentes 
interessadas; 
9.2. Juntamente com o recebimento dos 2 (dois) envelopes fechados e inviolados, o representante 
da proponente, se não for membro integrante da diretoria da mesma e/ou sócio, e querendo 
participar ativamente (com poderes legais para representar a proponente) da sessão, deverá 
apresentar à comissão de licitação a credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma. Esta 
deverá ser comprovada através do modelo Anexo IV, com firma reconhecida, ou através de 
procuração passada em cartório; 
9.3. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente; 
9.4. Na hora marcada para a entrega dos envelopes nºs 1 e 2, mais nenhum será recebido; 
9.5. Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de 
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes nºs 1 e 2. No entanto, a seu exclusivo critério, 
a comissão de licitação poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que 
julgar necessários, bem como, solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma 
apresentá-lo num prazo máximo de 5 (cinco) dias, desde que não altere a substância da sua oferta; 
9.6. Após a rubrica dos documentos pela comissão de licitação e pelos presentes que assim o 
desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da habilitação e a 
data da sessão de abertura dos envelopes nº 2 serão comunicados às proponentes através dos 
meios usuais de comunicação (edital, "fac-simile" e outros); 
9.7. Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recebimento das propostas, que registrará as 
reclamações, impugnações e demais ocorrências; 

10. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.1. Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto no que diz respeito ao subitem 10.2. 
10.2. Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo 
de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 
10.3. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
10.4. Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às 
estabelecidas no edital. 
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10.5. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão de Licitação poderá fixar às 
proponentes o prazo de 2 (dois) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
10.6 Na fase de HABILITAÇÃO será julgada inabilitada a proponente que: 
a) Deixar de atender ou apresentar algum documento ou que não esteja com prazo de validade em 
plena vigência, de acordo com o item 6. constante do presente edital; 
b) Colocar documentos em envelopes trocados; 
c) Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal; 

11. ABERTURA DO ENVELOPE N2 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
11.1. Serão abertos os envelopes nº 2, dos proponentes habilitados, desde que transcorrido o 
prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento 
dos recursos interpostos. 
11.2. Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes nº 2, a comissão de licitação 
devolverá, mediante recibo, às proponentes não-habilitadas os respectivos envelopes nº 2 
fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar neste ato, o 
envelope nº 2 será devolvido através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

·11.3. Na data aprazada, a comissão .de licitação procederá à abertura dos envelopes nº 2 das 
proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global, o 
prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela comissão de 
licitação e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem. 

12. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12.1. Dentre as propostas apresentadas, serão classificadas as propostas pela ordem crescente dos 
preços, considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
12.2. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada 
por empresa considerada de Grande Porte. 
12.3. Caso haja Empate Fictício, nos termos do item 12.2, o desempate proceder-se-á da seguinte 
forma: 
12.3.1. a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual 
previsto no Inciso 12.2, poderão, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, com 
valor inferior àquela considerada vencedora do certame (por empresa considerada de Grande 
Porte), no prazo de 01 (um) dia útil, e se o novo valor for menor a proposta considerada 
inicialmente vencedora, o objeto será adjudicado em favor da ME ou EPP, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 
12.3.2. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas· e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no Inciso 5.2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
12.4 Na hipótese da não-contratação no inciso 5.2 e 5.3, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
12.5 Este favorecimento do empato fictício somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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13. PREÇO MAXIMO E FORMA DE PAGAMENTO 

13.1. O preço máximo global desta Licitação, que constitui o limite estabelecido pelo licitador, 
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, a teor dos Artigos 40, X e 48, 11, da Lei Federal nº 
8.666/93, de 21/06/93, é de até R$ 402.237,80 (quatrocentos e dois mil duzentos e trinta e sete reais 
e oitenta centavos), assim divididos: 
Lote 1: R$ lSl.740.781/ Lote 2: R$ 181.S33.62 I/ Lote 3: R$ 68.963.40. 

13.2 O pagamento será efetuado conforme execução, em até 30 (trinta) dias após a medição 
solicitada pela Contratada, devidamente aprovada · pelo Departamento de Engenharia desta 
Municipalidade. 
13.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal. 
13.4 Na Nota Fiscal deverão constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
13.5 A Nota Fiscal/Fatura _deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 
·admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
13.6 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao F.undo de 
Garantia por Tempo de Serviços {FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
• O último pagamento fica condicionado ao Recebimento da Obra e entrega da CND/INSS da 
mesma. 
13.7 O pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa 
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que 
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma. 
13.8. Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposições contratuais, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. 

14. RECURSOS 

14.1 - Das decisões proferidas pela Comissão da Licitação, caberá recurso por parte dos 
participantes desta Concorrência, no termo do Artigo 109, da Lei nº 8.666/93. 
14.2 - O recurso a que se refere este item, deverá ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data de divulgação da decisão da comissão de licitação. Para todos os efeitos 
jurídicos, as decisões proferidas pela comissão de Licitação, serão havidas como publicadas e 
notificadas às licitantes, com o simples assentamento a ata, se presentes os prepostos dos 
licitantes no ato em que for adotada a decisão, ou mediante a publicação em órgão oficial exigível. 
14.3 - Os recursos recebidos nas fases de habilitação e julgamento das propostas terão efeito 
suspensivo. Os demais recursos interpostos serão recebidos sem efeito suspensivo, porém, a 
autoridade competente, poderá por razões de interesse público, atribuir-lhe eficácia suspensiva. 
14.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos, precluindo o direito ao recurso 
administrativo. 

lS. PENALIDADES 
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15.1. O contrato estabelecerá multas/penalidades, aplicáveis a critério da Administração, 
relativamente a inobservância das exigências e obrigações concernentes ao objeto da presente 
licitação. 

16 - DO CONTRATO 
16.1 - A proponente vencedora, deverá comparecer a Secretaria da Administração do Município 
de Pato Bragado, Departamento de Compras, para assinatura do contrato conforme minuta em 
anexo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua convocação. 
16.1.a: Decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, a Contratada deverá apresentar junto 
ao Departamento de Engenharia desta Municipalidade, a ART de execução, devidamente 
recolhida. 
16.2 - Farão parte integrante do contrato independente de transcrição, as instruções contidas 
neste edital, os documentos nele referidos, além daqueles apresentados pela licitante vencedora. 
16.3 - O valor a ser atribuído ao contrato será aquele resultante da proposta vencedora. 
16.4 - A não assinatura do contrato por parte da proponente vencedora, por qualquer motivo, 
dentro do prazo estabelecido, implicará em sua eliminação, ficando sujeita às sanções previstas 
nos artigos 81 a 87 da Lei nº 8.666/93. 
16.5 - Na hipótese de recusa da proponente melhor classificada de confirmar sua proposta e 
assinar o respectivo contrato, o Município poderá adjudicá-lo, a segunda melhor classificada, e 
assim sucessivamente, nas mesmas condições do primeiro classificado, ou ainda, optar pela 
revogação da presente Concorrência. 

17. RESCISÃO 
17.1. O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados: 

a) Quando a CONTRATADA for dissolvida; 
b) Quando houver inadimplência de cláusulas oü condições do por parte da CONTRATADA e 

desobediência da determinação da fiscalização; 
c) E demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

17.2. A rescisão do CONTRATO, quando motivada por qualquer dos subitens anteriormente 
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais providências legais 
cabíveis; 
17.3. O CONTRATO poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Pública, mediante 
comunicação prévia por escrito de 30 (trinta) dias. 

18. FISCALIZAÇÃO 
18.1. A fiscalização será executada conforme previsto em cláusula específica no Contrato. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. O licitador poderá declarar a licitação deserta, quando nenhuma das propostas satisfizer o 
objeto e/ou as especificações e evidenciar que tenha havido falta de competição e/ou conluio; 
19.2. O licitador se reserva o direito de revogar ou anular a Licitação (Art. 49 da Lei nº 8.666/93), 
suprimir itens, alterar quantitativos {Art. 65, §12), sem implicar na alteração dos preç. os of? 
obedecidos os limites legais; ~ 
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19.3. A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital; 
19.4. A comissão de licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar diligências necessárias para 
comprovar as informações prestadas pelas proponentes durante a fase licitatória; 
19.5. Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado, fornecidos 
verbalmente por empregados do licitador não serão considerados como argumento para 
impugnações, reclamações, reivindicações por parte das proponentes; 
19.6. Fica estabelecido que todos os documentos apresentados neste Edital e em seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em 
outro será considerado especificado e válido; 
19. 7. Os licitantes, por seus responsáveis, responderão pela fidelidade das informações e 
documentos apresentados; 
19.8. A empresa Licitante assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à 
Administração ou a terceiros, pór si, seus representantes ou funcionários, na prestação dos 
serviços, ficando isenta a administração de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 
decorrência dos mesmos; 
19.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará obrigação de assinatura do 
Contrato; 
19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento; 
19.11. Caso alguma data prevista para a realização de procedimentos da presente licitação seja 
declarada feriado ou ponto facultativo, os procedimentos serão realizados no primeiro dia útil 
subseqüente; 
19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação do Município de Pato 
Bragado, Estado do Paraná. 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
20.1. Para fazer face às despesas decorrentes do objeto deste Edital, serão utilizados recursos das 
seguintes Dotações Orçamentárias: 
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.008 - Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
267821350.1.008 - Pavimentação, Restauração e Cascalhamento de Estradas Vicinais 
4.4.90.51.02- 2925 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de 
maio de 2015. 

Â ·?! Rieger 
P efe to do M~nicípio 
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ANEXO 1 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade instaurado por esta 
Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno 
Porte, conforme a Lei Complementar n.º 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir 
dos respectivos benefícios. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local, em _de ____ de 2015. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO li 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local, em _de ____ de 2015. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO Ili 

À Comissão Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade instaurado por esta Prefeitura, que não emprega 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no 
inciso XXXlll do art. 7 da Constituição federal. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local, em _de ____ de 2015. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO IV 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade instaurado por esta Prefeitura, que 
recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

______ _,em de ______ de 2015. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO V 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira 
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da 
presente licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

______ _,em de ______ de 2015. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO VI 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

------~em de _____ de 2015. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO VII 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 
DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa 
for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento 
licitatório supra indicado, o(a) profissional e responsável técnico 
_____________ ___, inscrito no CPF/MF sob o n.º --------
e Identidade sob Registro Geral n.º --------~ devidamente inscrito junto ao 

CREA/CAU sob o n.º ------------· 
b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual; 
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para 

a perfeita realização dos serviços; e 

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos 
ou ilícitos originados em decorrência da execução dos serviços. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

------J em de de 2015. 
(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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· ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

Razão Social da proponente. ______________________ _ 

Endereço. ____________________________ _ 

Bairro __________________ CEP __________ _ 

Cidade. __________________ Estado ________ _ 

CNPJ/MF __________________________ ~ 

Inscrição Estadual __________ _:__ ______________ _ 

Inscrição Municipal/155 (Alvará), _____________ ~-------

Instituição Financeira/Banco _______ Conta Corrente. ___ _:Agência. ___ ~ 

Nº do Telefone __________ Nº de fax da empresa. _________ _ 

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato _______ _ 

Função do Responsável Legal. _____________________ _ 

Endereço do Responsável Legal. ____________________ _ 

RG Nº _____________ Órgão emissor ___________ _ 

CPF Nº _______________ e-mail: ___________ _ 

Local e data ___ __, ___ _, ___ _ 

Assinatura e Identificação do 

Responsável legal e da empresa 
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ANEXO X 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-símile" e CNPJ) 

À Comissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR 

Tomada de Preços n.2 .......... ./2015 

Prezados Senhores: 

A empresa--------~ estabelecida na (Rua, Av: ................... , n.2 ........ ), na Cidade 
·de Estado de inscrita no CNPJ sob n2. 

________ __, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de 

TOMADA DE PREÇOS, n2. __/2015, para · (descrição sucinta do objeto), conforme 

edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições: 

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente 

instrumento convocatório. 

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos,, orçamentos, 

cronograma físico-financeiro e projetos. 

c) valor global PARA O LOTE XXXX; 

DESCRI CÃO VALOR PERCENTUAL 
' 

MATERIAL R$ .............. 

MÃO-DE-OBRA R$ .............. 

TOTAL R$ ............... 

c) valor global PARA O LOTE XXXX; 

DESCRI CÃO ' VALOR PERCENTUAL 

MATERIAL R$ .............. 
· MÃO-DE-OBRA R$ .............. 

TOTAL R$ .............. 

c) valor global PARA O LOTE XXXX; 

DESCRI CÃO VALOR PERCENTUAL 

MATERIAL R$ .............. , 

MÃO-DE-OBRA R$ .............. ' 

TOTAL R$ .............. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA, CONSIDERANDO OS LOTES XX, XX É DER$ .............. . 
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Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa 
incidente sobre a contratação. 

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou 
qualquer outra que garanta a qualidade igua·I ou superior, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela qualidade dos serviços. 

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da sessão pública. 

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 03 (três) meses após a emissão da ordem de 
solicitação e/ou serviços; 
Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou 
emissão da ordem de serviços. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA 
DE PREÇOS n2. __c__/2015. 

_____ _,em __ de _____ de 2015. 

(assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO XI 

CONTRATO N.• 
TOMADA DE PREÇOS N.• ...... /201S 

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO E A.EMPRESA ................................ .. 

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná. pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n• 9S.719.472/0001-0S, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade RG n• 903.579-6/PR e do CPF n• 034.113.979-34, residente.e domiciliado 
na Avenida Continental, n.• 919,.Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e 

CONTRATADA: ................................................................... , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n• 
............................................. , estabelecida na ........................................................... ,....................................... CEP 
.................................. neste ato representada por seu ............................... , Senhor .............................................. , 

.portador da Cédula de Identidade n• ......................... e do CPF/MF n• .................................... , residente e domiciliado 
na .................................. CEP ..................... ,acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.• 8.666/93, de 
21 de junho de 2093, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente, Licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS 
N.• 008/201S e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das 
partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Execução de 12.003,83 m' de pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares, nos seguintes trajetos: 

Parágrafo único: A CONTRATADA examinou detalhadamente o projeto, as especificações e toda a documentação da 
licitação respectiva e. se declara em condições de executar os serviços em estrita observância com o indicado no 
projeto, nas especificações e na documentação levada a efeito pelo Processo de Licitação - Tomada de Preços 
........ ./201S. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS 
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
1 - Edital de TOMADA DE PREÇOS n.• ...... ./201S; e 
li - Proposta da CONTRATADA, datada de ........ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO 
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e fornecidos sob 
regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do Edital de TOMADA DE PREÇOS 
n.• .... ./201S, obedecendo os requisitos de QUALIDADE, RESIST~NCIA, FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA, previstos nas 
Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO 
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do presente.contrato 
administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para avaliação de que os serviços foram 
e_xecutados de acordo com o previsto na proposta pela partes e neste contrato administrativo. 
§ 1• - O recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com que deverá ser 
entregue o objeto contratado. 
§ 2• - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a proposta aprovada 
pelas partes e/ou com.o previsto no contrato. 
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§ 3•. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão ser comunicadas, 
imediatamente e por escrito, à Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a abertura de processo 
competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprimentos, o fiscal do contrato poderá, primei.ramente, 
comunicar oficialmente a empresa sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, 
com ou sem êxito na resposta, enviará, então, tal comunicação à Diretoria de Gestão de Suprimentos. 
§ 4•. Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o MUNICÍPIO pagará à 
CONTRATADA, a importância de R$ ........ ( .... ), por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização, 
conforme tabela abaixo: 

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL 
MATERIAL R$ ............. 
MÃO-DE-OBRA R$ .............. 
TOTAL R$ .............. 

§ 5•. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e demais 
encargos necessários à execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento do valor previsto na cláusula quarta será efetuado pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA por medição mensal, 
mediante a apresentação, por parte da CONTRATADA dos seguintes documentos: 
1- Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do material 

contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, comprovado por 
documento fiscal (Art. 105, inciso 11, da IN n.• 71, de 10/05/2002), encontra-se devidamente contabiÍizado, 
firmado por contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada. 

li- Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados na. fatura, 
nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor discriminado no contrato (Art. 42 e 
parágrafos, da IN N•. 69, de 10/05/2002), para fins de retenção dos 11% para a previdência social sobre o 
valor da mão-de-obra. 

Ili- Alvará de construção 
IV- Laudo de medição da obra, contendo a especificação e quantificação dos serviços executados, devidamente 

datados e assinados pela fiscalização. 
V- Comprovantes de que o contrato se mantém em situação regular no comprimento dos encargos sociais. 

- Parágrafo Primeiro. 
O pagamento será efetuado conforme medição condicionada ao repasse do Governo Federal e comprovação dos 
cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE e prévia apresentação de GFIP'S com a 
comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores contratados que atuam na 
execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e demonstrativo da folha de pagamento dos 
trabalhadores envolvidos na obra. 

- Parágrafo Segundo. 
Condições mínimas de pagamento: 

• 12 Pagamento 
• Matricula da obra -CEI Cadastro Especifico no INSS 
• ART de execução 
• Comprovante de garantia contratual 
• Alvará de construção 

Último pagamento: 
• CND da obra 
• 
• 

Termo de recebimento provisório 
Certidão de conclusão de obra 

• A presentar documentação e registro das atos e fotos relativos à execução (di6rio de obras, 
memorandos, medições fotos, .. ) 

• Garantia devolvida à Contratada após termo de recebimento definitivo. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA 
A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e provisoriamente recebida, dentro de .... 
( .......... )dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço. 

Parágrafo único. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos após a emissão 
da ordem de serviços expedida pelo Departamento de Viação, Obras e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA 
O prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando houver 
necessidade e interesse do Município, desde que preenchidos os requisitos legais. 

CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO DA OBRA 
A fiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, registrando as ocorrências no 
DIÁRIO DE OBRAS quando, ao final da execução, emitirá o Termo de Recebimento Provisório, que deverá ser assinado 
pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA. 

§ 1•. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo previsto nesta cláusula, o MUNICÍPIO constituirá Comissão 
para vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá devidamente assinado pelas 
partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo. · 
§ 2•. O Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e ético
profissional previstos na Legislação, pelos materiais e mão-de-obra utilizados na obra, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS 
A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execução da obra, objeto 
deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às especificações aqui estabelecidas e também o disposto no art. 
618 do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações dá CONTRATADA: 
1 - Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se façam 

necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas de 
quantitativos pelo MUNICÍPIO, porém constantes das especificações fornecidas para a elaboração da 
proposta e pertinentes ao objeto contratado; 

li - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, p_revidenciárias, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados, bem como os 
decorrentes de responsabilidade civil em geral; 

Ili - Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal ·do MUNICÍPIO ou 
terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua conta 
exclusiva todas as providências e despesas decorrentes; 

IV - Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os desenhos, quantitativos e especificações 
envolvidas dando conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de constatar discrepâncias, erros, 
omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções, cabendo à fiscalização aceitar ou solicitar a 
apresentação de outras alternativas, levando sempre em conta a boa técnica; 

V - Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Pato Bragado, por 
inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao cumprimento das 
especificações, projetos e prazo de execução; 

VI - Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, até o local da obra; 
VII - Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e acompanhar os 

trabalhos de recebimento da obra; 
VIII - Os serviços deverão ser executados em consonância com o memorial descritivo, com qualidade compatível 

com as normas vigentes; 
IX - Deverá atender na integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer tempo pelo 

CQNTRATANTE; 
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X - Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em decorrência da 
mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança; 

XI - A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo licitatório durante 
toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera providenciar antecipadamente 
acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao CONTRATANTE. 

XII - A'CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS. 
XIII - Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos serviços contratados serão 

fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e utilização. 
XIV - Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários à execução e liberação 

da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser lavrado pela Fiscalização; 
XV - Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados 

pela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por escrito no prazo de 03 (três) 
dias úteis; 

XVI - Manter em campatibi/idade com os obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital de TOMADA DE PREÇOS n,9 CP- 006/2015, durante a execução deste 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da CONTRATANTE, afim de 
viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo: 
1 - Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado; 
li - Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no Diário de Obras, 

sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços executados; 
Ili - Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo os respectivos termos e 

registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar: 
a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de obras da CONTRATADA; 
b) Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra; 
c) Prazo para execução da obra; 

d) Data do início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de trabalhar, por casos 
fortuitos ou de força maior; 

e) Substituição de desenhos ou especificações; 
f) Dúvidas, alterações e definições; 
g) Início e término dos principais serviços; 
h) Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO. 

IV - Efetuar a retenção da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-de-obra 
incidente por ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de acordo com as normas previstas nas 
Instruções Normativas em vigor. 

V - Fornecer todos os elementos e prestar todas as informações necessárias a execução do objeto; 
VI - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as ocorrências 

havidas; 
VII - Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo, correspondente aos 

serviços prestados; 

VIII - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA GARANTIA CONTRATUAL 
Para garantir a execução do objeto deste instrumento, a CONTRATADA opta pelo seguro-garantia, caução em dinheiro 
ou fiança bancária, no montante de 5% (cinco por cento) do valor total deste contrato, comprometendo-se a 
apresentar a apólice de seguro devidamente quitada ou carta de fiança bancária junto ao Setor de Compras do 
Município, em até 15 (quinze) dias após a assinatura deste contrato. 
Parágrafo único. A devolução da caução em dinheiro do contrato será feita mediante a apresentação de: 
1- Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração da própria área 

responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos, quando não seja possível por fatores 
fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em funcionalidade; 
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li- Certidão Negativa de Débito - CND, junto ao INS.S, que, quando emitida através da Internet, fica 
condicionada à verificação de sua validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
O atraso injustificado na execução dos serviços contratados implica no pagamento de multa de 0,1% (zero vírgula um 
por cento) por dia de atraso, limitada a 3% (três por cento)- equivalente·• 30 (trinta) dias de atraso - calculada sobre 
o valor total do contrato, isentando, em conseqüência, o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, 
relativos ao período em atraso. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso será considerado o abandono da 
obra, sendo aplicada, cumulativamente com a multa por atraso, aquela correspondente à penalidade por inexecução 
parcial ou total, conforme o caso. 

§ 1º. Havendo atraso de pagamento, pagará o Município ao licitante vencedor multa correspondente a 0,1% (zero 
vírgula um por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) - equivalente a 90 (noventa) dias de atraso -
calculada sobre o valor da parcela em atraso. 
§ 2º. A inexecução parcial do ajuste ou execução parcial em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou da nota de empenho. 
§ 3º. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento de 
multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou da nota de empenho. 
§ 4º. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa 
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei 
8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO 
O presente instrumento contratual será rescindido: 
1- Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA: 

a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNICÍPIO; 
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual; 
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do MUNICÍPIO, prejudique a 

execução do contrato; 
d) Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias consecutivos, o 

ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços contratados, de modo a 
impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo avençado neste contrato; 

e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do material de 
execução, após advertência por escrito da fiscalização do MUNICÍPIO. 

li - Pela CONTRATADA, quando o MUNICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas neste 
contrato. 

§ 1º. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO, poderá o presente 
contrato ser rescindido, excluída sempre qualquer indenização por parte do MUNICÍPIO. 
§ 2º. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item 11, persistirá a responsabilidade do MUNICÍPIO pelo 
pagamento dos serviços prestados e não pagos. 
§ 3º. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por cento) do valor 
contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções: 
1 - Advertência; 
11- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 

Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e comprovados ao 
MUNICÍPIO, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem devidamente registrados no Diário de 
Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para a contagem de prazo de execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.•: 
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.008 - Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

267821350.1.008 - Pavimentação, Restauração e Cascalhamente de Estradas Vicinais 
4.4.90.51.02- 5615 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Parariá, como o 
único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente contrato'. 

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 
(duas) testemunhas. 

Testemunhas: 

1) _________ _ 

2) __________ _ 

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos .... de ..................... de 2015. 

MUNICÍPIO 

EMPRESA VENCEDORA 
CONTRATADA 
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ANEXO XII 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado · 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 
modalidade por seu representante credenciado, declara, na 
forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa 

. que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os. 
documentos de habilitação e proposta de preços prel.iminar, renunciando, assim, expressamente, 
ao direito de. recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do 
procedimento licitatório. 

______ , __ de _________ de 2015. 

(assinatura do representante légal da proponente) 

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos 
envelopes, favor devolver devidamente datada, carimbada e assinada 
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ANEXO XIII 

ORDEM DE SERVIÇOS 

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito, 
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contratação de objeto da proposta de 
__}__)__, da empresa CNPJ n.2 

com sede na na Cidade de 
_________ ___, Estado de adjucatária da licitação na modalidade 
de Tomada de Preços n.2 201S. 

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.2 
__}2015, juntamente com seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em 
_}_}_. 

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.2 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. 

____ ___, em _de _____ de 2015. 

(assinatura da autoridade competente) 
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1 •, J 

P A.RE.CER JURÍDICO J).,'lUNlClPAL 
Processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços n.º 006/2015. 

EMENTA: 
Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços, nº 

006/2015 e de Contrato, os quais têm por objeto o recape asfáltico sobre pedras irregulares. 

RELATÓRIO 
Retornam os autos supranumerados a Procuradoria jurídica para análise 

após a reabertura de prazo devido a inclusão de novo lote, devidamente publicada no TCE em 
14/05/2015, diário Eletrônico do Município nº 670 de 14/05/2015 e no diário oficial impresso 
"O Presente" nº 4087 de 15/05/2015. 

É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 
Ratifico os termos do primeiro parecer, principalmente no que tange à 

discricionariedade administrativa em escolher os locais que receberão pavimentação. 
Diante do que, do ponto de vista jurídico formal o procedimento encontra-se 

apto a prosseguir. 
Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove 

melhor resguardo do interesse público. 

Pato Bragado/PR, 15de 

, 

/fV!j.'fól,l'á A . a S. Luft 
OABIPR 56100 

Procuradora Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
ESTADO DO PARANÁ 
Excelentíssimo Senhor 

ARNil.DO RIEGl!:R 
MO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

PERSONAL SERVICOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA 
CNJ>J 19.268.196L0001-28 

Infra, firmado, vem mui respeitosamente requerer à Vossa Excelência, que 
seja deferido o que requer: 

01 - ( ) Alvará de !.icença para Funcionamento e Localização; 
02 - ( ) Alvará de Licença para Construção; 
03 - ( ) Alvará de Habite-se; 
04 - ( ) Cancelamento de Alvará de Licença; 
05 - ( ) Certidão Negativa de Tributos Municipais 
06 - ( ) Certidão de Anexação de Imóveis; 
07 - ( ) Certidão de Inteiro Teor; 
08 - ( ) Certidão de Dominação de Imóvel; 
09 - () Carta de Aforamento; 
10 - ()Inscrição no Cadastro de C.P.S. 
11 - ( ) Demarcação de Imóvel 
12 - ( ) Mapa de Desmembramento; 
13 - ( ) Numeração de Imóvel; 
14 - () Numeração Predial; 
15 - ( ) Transferência de Tributos Municipais; 
16 - (x) Outros: Retirada de Editais Modalidade Tornada de Preços n°s 6, 8 e 
9/2015. 

Nestes termos 
Pede deferimento, 

Pat-0 Bragado - PR, 26 de maio de 2015. 

PERSONAL SERVIÇOS DE 
PlW!t1J'.ENTAÇÃO LTDA ·ME 

Rua Realeza, 1276 - Lot. Bragadense 
L 85948-000 Pato Bragado PR =1J 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

---Modalidade: / frvrradev 

N.º OG / dOIS 
Objeto: ~ ~ }(Jfy 
Data de Abertura:. ft-0 1OS1 
Hora: 1 O: O.O fuD . 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: __ D_-+-~~h~_j)i~Gt~lJ\~·w~@-"=<r.,w=:~------
Endereço: -~fx_. ~1~Cà~3~~-~ól_9~0 _S _________ _ 

Cidade: 71) , C, - tvrd.an, ESTADO: -~j?_IZ __ CEP: 'bS 980- Qx) 

CNPJ nº: 13 S-01 Üj:Y{ OJot~i:J.J 
Telefone: 3.,2Slj 04'19 

Pessoa para contato: ___ ,·~C,~~~-~"'~·rnov~-~--Arov~~-----
Email: o}voJ_-rM r<Jv I@ &-IA .+lee 10 · C{)vr) 

Pato Bragado - PR, em .. OZ..1J'.?..1.~.1S 

Assinatura do requerente 

041 oso~s0- g5) ~85033<f 
CPF/RG 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: ~\&mwio 
N.º ~ 
Objeto:r'°F, Jw/N - 7 
Data de Abertura:. ;;?q_Q!:J 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: e s Tf/ LI D e; ( 4 1.. T J) /';/ 

Endereço: ~v;e P~.4/V"/-25<-4 //lb{) J,<_o.2. 

Cidade: 070 ;2/2#$,.,..P~ ESTADO: ~2~11..~ __ CEP: (YS 'J '-/? Ot/ õ 

CNPJ nº: /) f 4 JO. O :J 7./f?éJCJ,-f-0 2' 

Telefone: \'-/S) :191 L/-0 b .JV 

Pessoa para contato: 5 t t,A/f ~ íl../L- r iJ 

Email: C .JTv.1.. r o @ 1-10 7 /f/f~tí. . e.. e~. 

Pato Bragado - PR, em2.P. .. 1.P..~1.:2.~4 6-

Assinatura CPF/RG 
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Estado do Paraná 

ATA N.!! 081/2015 
, 

Licitação - Tomada de Preços n.!! 006/2015 

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em 

atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços n.!! 006/2015, que tem como objeto, a 

execução de obra de recape asfáltico. 

Aos vinte e nove dias do mês de maio de dois mil e quinze, às dez horas e dez minutos, nas 

dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato Bragad.o, . 

Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinrn, . 

reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, os servidores John Jeferson Weber 

Nodari, Sérgio Gossenheimer e Cristiane S. Bonatto, para sob a presidência do primeiro, receberem 

abrirem, julgarem e deliberarem sobre a habilitação e propostas de preços advindas da Licitação -

Tomada de Preços n.!! 006/2015, a qual tem como objeto a execução de obra de recape asfáltico, 

conforme especificado no Edital de Licitação em referência. O Edital foi amplamente divulgado no 

Diário Oficial do Município, site eletrônico do Município e Site do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. Três (03) empresas requereram e retiraram o edital completo junto a Secretaria Municipal 

de Administração, tratando-se das seguintes: 1) Personal Serviços de Pavimentação Ltda; 2) D&D 

Pavimentações Ltda; e 3) G.J. Tulio & Cia Ltda. Ate a data e hora limite para protocolo dos 

envelopes, nenhuma empresa havia protocolado os mesmos, junto ao setor de Protocolo desta 

Prefeitura. Com isto, o Processo fica considerado DESERTO. Sem mais a constar na presente ata, 

encerramos a presente reunião às nove horas e quinze minutos. Nada mais havendo a tratar, a 

Senhora presidente deu por encerrada às dez horas e trinta minutos, de cujos trabalhos foi lavrada 

a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos demais membros da 

Comissão de Licitações presente. 
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